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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne.07.810.46810001-90, torna
públíco que realizará licitação nos seguintes termos:

Até às 14h:30m do dia 10 de novembro de 2025

A partir das 15h:30m do dia 10 de novembro de2025

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas
as indicações de tempo constantes neste Edital.

Cadastramento das Propostas e Documentos:

lnício da sessão / disputa de lances:

PREGÃO

ELETRÔNICO:

PElSRP-

202s.10.20.02-
PMr/DTVERSAS

TGU U

1 - OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material e equipamentos permanentes,
destinado a atender as necessidades das Diversas Secretarias do município de lguatu-CE, conforme
especificações constantes no termo de referência, convertido em anexo I deste Edital.

2 - ENTE DA ADMINIST D]RETA PROMOVENTE DA LI

Prefeitura de lguatu/CE

3 - UNTDADE(S) ADMTNTSTRAilVA(S) DEMANDANTE(S):

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania; Secretaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Governo; Secretaria da Fazenda Municipal; Gabinete do Prefeito;
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; Secretaria Municipal do Meio Ambiente; Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Agrário; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de

Trânsito e Transporte; Secretaria de Segurança Pública Municipal; Secretaria Municipal de

lnfraestrutura; Secretaria Municipal do Esporte; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Secretaria
Municipal de Saúde e Controladoria Geral do Município de lguatu.

4 - VALOR ESTTMADO DA LTCTTAçÃO:

Na instrução da fase de planejamento da licitação foram realizadas pesquisas de mercado para

embasar a estimativa de despesa, mediante a coleta de contratações simílares feitas pela

Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente, nos termos do art,
23, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de 01,/04/2021, como forma de garantir que os valores da contratação
sejam compatíveis com os valores praticados pelo mercado, cujas pesquisas foram apensadas nos

autos do processo administrativo interno, com os respectivos valores de referência.

5 - SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

N/
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7 - COND|çÕES E LEGTSTAçÃO APL|CÁVEL A LTCTTAçÃO:

A licitação reger-se-á pela Lei np. 14.133, de O1,|O4/202L e suas alterações posteriores, que institui e

regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art.6e, inciso XLI do diploma
legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 0L8, de 3L|O3/2O23, que regulamenta a Lei ne. 14,133,
de OU0a/2021, que dispôe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de

lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ns.73, de 3OlO9l2O22, que
dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no ámbito da Administração Pública Federal;
pelo Decreto ne. LI.462, de 3710312023, que regulamenta os art, 82 a art. 86 da Lei ne. 14,133, de
07104/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços,
no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão

utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização le8al constante no art, 187, câput, da Lei

ns. 14.1.33, de 0710412027 e, ainda, pelas disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar ne. 123, de L4/t2l2oo6, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da

o
D

O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço
eletrônico: (www.licitacaoiguatu.co m. br), no sítio oficiâl do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
(TCE/CE): (www.tce.ce.gov. br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP):

(https://www.gov. br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de

contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, sln", Esplanada Il, lBuatu, Ceará,

das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente).

ôn ico de lici

s e documentos de habilitação é o
es da Prefeitura de lguatu/CE. OO Pregão será realizado por meio do sistema el

endereço eletrônico para recebimento e abertura
(www.licitacaoiguatu.com.br).

6 - ESCLARECTMENTOS, TMPU6NAçÔES E RECURSOS:

ESCLARECIM ENTOS E IM PUGNAçÔES

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação da

Lei ns. 14.133, de O1/041202L, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos,
devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do sistema eletrônico de licitações

da Prefeiturâ de lBuatu/CE, no seguinte endereço eletrônico: (www.licitacaolguatu,com. br),
observando as regras e prazos dispostas neste Edital,

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo específico do
sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico:

, observando as regras e prazos dispostas neste Edital.

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no setor de
planejamento de contratações públicas do municÍpio de lguatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada Il, lguatu, Ceará, das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente), devendo
os interessados apresentarem requisição de acesso.

www.licitacao ratu,c m.

RECU RSOS E CONTRARRAZÔES

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

tV./
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Empresa de Pequeno Porte ts norm is em vigor pertinentes a matéria.

Na fase de disputa, o criterio de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor
global de cada grupo de itens, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
convertido em Anexo I deste Edital,

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO (POR GRUPO DE

rTENS).

Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso a proposta
permaneça acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) dos valores
unitários e globais máximos para cada grupo de itens, será desclassificada.

1- CR IO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4 - LTC|TAçÃO EXCLUSTVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP:

A licitação regida por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno

Porte, nem terá resen/a de cota para participação exclusiva dessas pessoas jurídicas, considerando o

disposto nos incisos I e lll do art. 48 da Lei Complementar ne. 723, de 741t212006, alterado pela Lei

Complementar ne. 147, de 07108/2014, porém, o mesmo contempla os benefícios de regularidade
fiscal e o empate ficto para as empresas enquadradas nesta condição (Micro Empresas e Empresas de

Pequeno Porte, dentre outras, que se enquadram nesta Lei),

2 - PROPOSTA PARCIAL:

Será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, apresentar propostas para a quantidade
de grupo de itens que desejar.

3 - MODO DE DISPUTA:

Aberto.

s - REGTSTRO DE PREÇOS:

Na licitação regida por este Edital será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de registro de

preços, previsto no inciso lV do art. 78 da Lei ne, 14,133, deúlOal202t.

Atraves de Ata de Registro de Preços

6 - CONTRATUALI

7 - CONSORCIO:

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio,

DAS NOMENCLATURAS:

Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos significados

estão definidos abaixo:

coNDrçÕEs ESPECíFTCAS DO PREGÃO ErETRÔNrCO



IGUATU

PMI

SAS

SME

SEGOV

SEFAM

SEGAB

SEU RB

SEMA

SEDA

PGMI

SETRAN

SPM

SEINFRA

SESPORTE

SECULT

SMS

CGMI

DIVERSAS

CND

CNPJ

CPF

cRc

CRF

ME

EPP

FGTS

INSS

PNCP

PROPONENTE

LICITANTE

CONTRATADA

TCElCE

STF

STJ

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

Secretaria Municipalde Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania

Secreta ria Municipalde Educação

Secretâria M u n icipal de Governo

Secretaria da Fazenda Municipal

Ga binete do Prefe ito

Secreta ria Municipalde Desenvolvimento Urba

Secretâria Municipal do Meio Ambiênte

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Agrário

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipalde Tránsito e Transporte

Secretaria de Segurança Pública Municipal

Secretaria M u n icipal de lnfraestrutura

Secretaria M u n icipal do Esporte

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Sa úde

Controladoria Geraldo Município de lBuatu

Diversas Unidades Administrativas (Secretarias) do Município de lguatu/CE

Certidão Negativâ de Débito

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Câdastro de Pessoa Física

Conselho Regional de Contabilidade

Certificado de Regularidâde do FGTS

Micro Empresa

Empresâ de Pequeno Porte

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

lnstituto Nacional de Seguridade Social

Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

Empresa(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) proposta(s)

Empresa(s) que participa(m) desta licitâção

Empresa vencedora desta licitação

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Supremo Tribuna I Federal

Superior Tribunal de J ustiça
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EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
incisos I e ll do artigo 30 da Lei Complementar ne. 123, de L4172/2006, alterada pela Lei

Complementar ns. 155, de 27 /LO/2OL6, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da (,[]
Empresa de Pequeno Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado 

\N
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e favorecido previsto naquel rá apresentar, obrigatoriamente, no momento
uma declaração de enquadramento comodo credenciamento do

microempresa e/ou empresa
1.,2. As empresas enquadrad AS ciado e favorecido das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que n presentarem a declaração prevista no subitem anterior
poderão participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime;
1.3, Para efeito do disposto na Lei Complementar ne. !23, de 7411212006, alterada pela Lei

Complementar ne. 155, de 27llOl20t6, as ME'S e EPP'S, por ocasíão de participação no
procedimento licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentartoda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s)
apresente(m) alguma restrição;
1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
L.5. Entende-se o termo "declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento
imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços;

1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item "L,4" implicará a decadência do
direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art.90, 5 5e 6,
Lei ne. 1,4.1,33, de ú/0a12021 e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação;
1.7. Será inabílitada a ME e/ou EPP que não apresentar a.regularização, quando necessária, da

documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "1.4";
1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas
licitantes deverão apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de pena

de não usufruírem de tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art, 4e, § 2e da

Lei 14.133, de 07/04/2021..

2.1. Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de direito privado e o ente público
promovente da licitação durante a instrução do pregão se dará de forma eletrônica, fica

determinado, sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação, que a via da proposta de

preço inicial, bem como todas as declarações exigidas para fins de habilitação das empresas
licitantes, deverão ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal da empresa
licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condição de validade jurídíca

desses documentos, com fulcro no arl.17, § 4e da Lei ne. 1,4,L33,deOUOa/2O21 e, ainda, conforme
entendimento jurisprudencial do STJ e STF1,

2.2. Íoda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente pregão

eletrônico se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de

1 lSfL -Aglnt no AREsp. 17ô5'139 BA202010248683-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 2OtOgt2O21 ,T1 -

PRIMEIRA TURMA, Data de PublicaÇáo. DJe 2210912021)

(STF-Al 564765RJ,Relator: SEPULVEDAPERTENCE,DatadeJulgamenlo: l410212006,PrimeiraTurma,DatadePublicação: DJ17-03-
2006 PP-00015 EMENT VOL-02225-07 PP-o1362 RTJ VOL-00201-01 PP-00384 RDECTRAB v 13,n 142,2006, p 102-106 REVJMG v 57,
n 1761177, 2006, 9 469-472)

equeno porte
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lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), d

constantes dos arquivos e registros digitais

que tos praticados e os documentos
se ra ra todos os efeitos legais, inclusive para

comprovação de preclusão, prescrição e prestação de contas, observados os prazos e formas

constantes da Lei ns. 1.4133, de01,10a12021,.

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
2.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do certame;

2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da

Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), a proposta com o preço e, na hipótese de

inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da

sessão;

2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
te rceiros;
2.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3,5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3,6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

2.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprio.
Parágrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito
somente assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei ne. 14.063, de 23/0912020; do Decreto
ns. 10.543, de 1,3/1,1,12020 e da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24/0812001, através da utilização
de certificado digital credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), por
ser a opção mais segura e com maior validade jurídica, pois garante a autenticidade, integridade e
não repúdio do documento assinado.

Parágrafo Segundo: Em face do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido no

art.5e, caput, da Lei ne. 14,133, de0U0al2O21, caso a via da proposta de preço inicial e/ou alguma
das declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes não observem a exigência
contida no item (2.1) acima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho do
representante legal, as mesmas deverão conter reconhecimento de firma por autenticidade, sob
pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação.
Parágrafo Terceiro: A apresentação de documentos desprovidos de assinatura, sem certificação
eletrônica qualificada ou, quando for o caso, sem o devido reconhecimento de firma por
autenticidade, será considerada como apresentação de documento apócrifo, não dotado de validade
jurídica. Tal irregularidade ensejará, de forma imediata, a desclassificação da proposta e/ou a

inabilitação da empresa licitante, nos termos do art. 5e, caput, combinado com o art. 63 da Lei ns.

14.133, de 0710a12021. Ressalte-se que a exigência de assinatura válida constitui pressuposto

essencial de existência e eficácia jurídica dos documentos apresentados no âmbito do processo

licitatório, sendo vedada a admissão de documentos que não permitam a verificação inequívoca de

sua autoria, integridade e autenticidade. A inobservância dessa exigência compromete a segurança
jurídica, a lisura e a rastreabilidade do certame, afrontando, ainda, os princípios da legalidade, da

isonomia, da transparência e do interesse público.

o

3.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de

PiIrGlÍuiÂ
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lguatu/CE, através da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania, conforme
competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto ne. 11.,462, de 3710312023;

3.2 - Serão participantes os seguintes órgãos:
3.2.t - Secretaria de Governo;
3.2.2 - Secretaria Municipalde Educação;

3.2.3 - Secretaria da Fazenda Municipal;
3.2.4 - Gabinete do Prefeito;
3.2.5 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
3.2.6 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
3.2.7 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Agrário;
3.2.8 - Procuradoria Geraldo Município;
3.2.9 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;
3.2.10 - Secretaria de Segurança Pública Municipal;
3.2.1.1. - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
3.2.1.2 - Secretaria Municipal do Esporte;
3.2.13- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
3.2.74 - Secretaria Municipalde Saúde e

3,2.1.5 - Controladoria Geral do Município de lguatu.

4.1- Poderão participar deste pregão eletrônico quaisquer interessados que estiverem previamente
credenciados perante o Portal de Compras Eletrônicas do Município de lguatu/CE, no seguinte

endereço eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), mediante atribuição de chave de identificação e

de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado

datas e horários estabelecidos neste Edital;
4.1.1- Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo

telefone (81) 3877-1397, e

suporte @ brco nectado.com.br;
4.7.2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas do

Município de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu.com,br), no link "Cadastre-se como fornecedor";
4.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
+.E- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
4.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação do licitante participante;
4.5- Não poderão disputar esta licitação:
4.5,1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;
4,5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capítal com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

ainda através do e-mail: comercial@ ntato.com.br e
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4.5.4- Pessoa .jurídica que se encontre, ao

licitação em decorrência de sanção que lhe fo
4.5.5- Aquele quê mantenha vínculo de

trabalhista ou civil com dirigente do órgão
na

possibilitada de participar da

mercia l, econômica, financeira,
ou en ratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grauj

4.5.5.1- Deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação, como condição de
participação, declaração de que a empresa licitante não possui vínculo de nâtureza tecnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, sob pena de inabilitação;
4.5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne. 6.404, de 15 de

dezembro de L976, concorrendo entre si;

4.5.7- Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação tra balhista;
4.5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5.8.1- A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a tercelro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio:
4.5.9.1- É expressamente vedada a participação de empresas reunidas em regime de consórcio no
presente certame licitatório, em qualquer fase do procedimento, seja na apresentação de propostas

ou na execução contratual subsequentej
4.5.9.2- A presente vedação encontra respaldo no disposto no art. 15, caput, da Lei ns. 14.133, de

07104/2027, e decorre de análise técnica e jurídica da Administração, que concluiu pela inexistência

de justíficativa razoável para a admissão de consórcios, diante das câracterísticâs do objeto licitado;
4.5.9.3- O objeto da licitação consiste na execução de serviços rotineiros, os quais demandam mão
de obra simples, e estrutura organizacional mínima, de fácil mobilização, não sendo serviços de
natureza técnica especializada ou de grande vulto que justifiquem a união de empresas para sua

execução;
4.5.9.4- A contratação de uma empresa isolada possibilita maior eficiência na fiscalização e no

acompanhamento da execução contratual, garantindo à Administração maior controle sobre a

regularidade da prestação dos serviços, a responsabilidade direta sobre eventuais falhas
operacionais, bem como a aplicação de penalidades de forma objêtiva, sem a complexidade jurídica
que usualmente decorre da atuação de consórcios, nos quais há divisão de obrigações e, por vezes,

conflitos na definição de responsabilidades;
4.5.9.5- Por fim, a participação individual das licitantes já assegura ampla competitividade e

vantajosidade ao processo licitatório, sendo plenamente suficiente para o atingimento do interesse
público, sem prejuÍzo da isonomia entre os concorrentes;
4.5,9.6- A apresentação de proposta por empresas consorciadas, bem como qualquer tentativa de
participação conjunta que configure consórcio, acarretará a imediata desclassificação da proposta ou
inabilitação da licitante, conforme o momento processualem que identificada a irregularidade;
4.5.10- Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4,5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1s, do art.9q, da Lei np 14.73312021;
4.6- O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controlad
o ilícito ou a utilização fraudulenta

, desde que devidamente comprovado
do licitante;

4.7- A criterio da Administração e e iço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens (a.5.2) e (a.5 r no aporo das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licíta do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
4.8- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.9- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei ne, U133/2021;
4.10- Ao apresentar sua proposta, a licitante declara estar ciente de que eventuais falhas de

avaliação quanto às exigências, peculiaridades e riscos envolvidos na execução dos serviços correrão
exclusivamente por sua conta e risco, não podendo, em hipótese alguma, alegar desconhecimento
de informações acessíveis ou visitáveis, que sejam imprescindíveis à adequada execução contratual.

5.1 - Da apresentação da proposta de preço inicial:
5,1.1- Em observância ao rito procedimental do Pregão, para fins de instrução da fase de julgamento

das propostas de preços iniciais, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei ne, 14.133, de 01,/0a12021, apos
a divulgação do Edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar,

exclusivamente por meio da plataforma (www.licitacaoiguatu.com.br), uma via da proposta de preço

inicial de cada grupo de itens cotado, que reflita os mesmos preços cadastrados na plataforma, cuja

finalidade e a realização das devidas análises técnicas acerca da compatibilidade do conteúdo da

proposta de preço inicial que participou da fase de lances com as especificações técnicas do objeto
da licitação, conforme descrito no termo de referência, convertido em Anexo ldeste Edital;
5.1,.2 - O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por

e xte n so;

5.1.3 - A via da proposta inicial de que trata o item (5.1.1) deverá ser enviada em formato *.pdf ou
*.pdÍ/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para classificação dos preços cadastrados

na plataforma e consequente início da fase de habilitação;
5,L.4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) acima, até a data e

horário estabelecido como prazo final para o cadastramento das propostas, conforme consta no

preâmbulo deste Edital e/ou envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata
desclassificação da empresa proponente no grupo de itens onde foi averiguado o descumprimento
das regras do Edital;

5.1.5 - Será considerando como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste

Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de

comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados

no arqurvo;
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá observar as devidas especificações técnicas

descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme modelo, convertídos em Anexos I

e Vll deste Edital respectivamente;
5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

5.4 - Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
5.5 - Por mais que o critério de julgamento das propostas seja por menor preço por grupo de itens,

em hipótese alguma será permitido itens isolados dentro do grupo com preço superior ao estimado
pela Administração;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

mente a seu
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
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estabelecido limites m ínimos
de propriedade do próprio

rneração, devendo a licitante
S

a remu
demonstrara exequibilidade da sua proposta de imediato nostermos da Súmula 262do Tribunal de
Contas da União - TCU.

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não

contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado,
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo,02 (duas)

casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta.

Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, os

licitantes poderão retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Comissão e

os licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor globalde cada grupo de itens cotado na proposta,
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, conforme criterio
adotado no respectivo Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 500,00 (quinhentos reais).
6.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme
estabelecido no § 3s do art.21da lnstrução Normativa SEGES/ME ne,73, de30109l2O22,nos termos
dos arts. 33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra.
6,9.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este
último, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluira proposta ou o lance que possa

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.
6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
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6.9.3, Durante a sessão pública, os os, em tempo real, do valor do melhor
lance registrado, vedada a identific íulcro no § 6e do art. 21. da lnstrução
Normativa SEGES/ME nP, 73, de 30/09
6,10. A disputa de preços do processo d e gulamentado pelo presente Edital seguirá de
acordo com o modo de disputa adotado: ABERTO.

6,11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de que

trata o inciso I do caput do an. 22 da Instrução Normativa SEcES/ME ne. 73, de 30lO9l2O22, com
procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 59 do caput do art. 23 do mesmo instrumento
normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.
6.11.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de d u ração desta etapa.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1.), será de

dois minutos e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6 11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e 16.17.2],, a

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente,
quando adotado o criterio de julgamento por maior desconto.
6.1.1.4. Definida a melhor proposta, se a dÍferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no Edital de licitação, para a definição das demais
colocações.
6.11,5. Após o reinÍcio previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para apresentar
lances inte rmediá rios.
6.11.6. Encerrada a etapa de que trata o no item (6.11.5), o sistema ordenará e divulgará os lances

em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputâ "ABERTO E

FECHADO", de que trata o inciso ll do caput do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ns.73, de

30/Ogl2O22, com procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 5s do caput do art. 24 do mesmo
instrumento normativo supra, os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.
6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos,
6.12.2. EnceÍrado o prazo previsto no item (5.12.1), o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a

recepção de lances será automaticamente encerrada.
6.12.3. Após a etapa de que trata o no item 16.12.2), o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela,
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6,12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitânte poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.5 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item (6.12.3), os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encêrramento do prazo, onde o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.6. Encerrados os prazos estabelecido (6.12.5), o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem crescente, qua o de julgamento por menor preço
ou em ordem decrescente, quando adotado o cr ento por ma ior desconto.
6,13. Caso seja adotado para o envio de lances na icitação o modo de disputa "FECHADO E

ABERTO", de que trata o inciso lll do caput do afi.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de
30/0912022, com procedimentos regulamentados pelo § 1e ao § 4e do caput do art. 25 do mesmo
instrumento normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a

apresentação de lances públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o licitante que
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10%
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado no Edital
de licitação.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.13), poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empâtadas, oferecer
novos Iances sucessivos, na forma disposta no item (6.1.1),

6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão d€
contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá âdmitir o reinício
da disputa âberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais
colocações.
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenará e divulgará os lances em
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de julgamento poÍ maior desconto.
6,14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6,15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível âos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
6.17. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior â dez minutos para o
órgão ou a ente promovente da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para d ivu lgação.

6.18. Câso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as micÍoempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta foÍ empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar ns. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condiçôes, nos termos do § 2e, do art. 44, da Lei Complementar ne. 123, de
14lL2|2OO6 e suas alterações posteriores, na modalidade PREGÃO, entende-se por empate ficto
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
6.79.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem
de classificação das propostas, par

a nte rio r.

6.19.4. No caso de equivalência

nte no item (6.19.1.), observada a ordem
direito, no prazo estabelecido no subitem

ntados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20. 5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art,60 da Lei ne 14,133, de OLlOa/202L, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.2O.1,.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
prefe rencia lme nte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

o brigações previstos nesta Lei;

6,20 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20 1.4. desenvolvimento pelo licitante de pro8rama de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.20 2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6,202.7. Conforme estabelece o § 2e do art. 3e da Lei Federal ne.9.787199, nas aquisições de
medicamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde
que em condiçôes de igualdade de preço e não havendo o desempate.
6.20 2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
ente Municipal, no território do Estado em que este se localize;
6,70 2,3. empresas brasileiras;
6.20 2.4. em presas q ue invista m em pesquisa e no desenvo lvimento de tecnologia no País;

6,20 2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 1,2.L87, de
29/t2/2009.
6.21 As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

Complementar ns. L23, de t4lL2l20O6
6.22 Definido o resultâdo do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado.
6.22.7. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Ad m inistração.
6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente de contratação ou comissão de

contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos
os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente ao objeto do
Pregão Eletrônico, o Pregoeiro, no uso das suas atribuições legais, em especial o que estabelece o
Decreto Municipal ns. 018, de 3710312023, iniciará a fase de aceitâção e julgamento da via da
proposta de preço inicial enviada, observado o disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei ne.

1.4.733, de 0110412021, clco art. 29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME nq. 73, de 30/09/2022.

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro/agente de contrâtação ou a
comissão de contratação, quando substituir este último, realizará a verificação da conformidade da
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proposta classificada em primeiro lugar qua bjeto estipulado e, observado o
disposto nos arts. 33 e 34 da lnstrução /ME nq. 13, de 301O912022, à

compatibilidade do preço final em relação ao estimá ra a contratação, conforme definido no
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7,1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gerãl dâ União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o arti8o 12 da Lei n'8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último,
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, (art.29, caput, da lN ns,3/2018)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (art.29, §1s, da IN np.3/2018).
7,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(a.t.29, §2e, da lN ne. 3/2018).
7,3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de pa rticipação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e hâbilitação, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP's, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando
substituir este último, verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a cláusula "1" deste
ed ita l.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, examinará a proposta
classiíicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no art. 59 da Lei ne. 14.133, de OLl04/2027 c/c o disposto nos artigos 29 â 35 da lnstrução Normativa
SEGES/M E ns. 73, de 30/09/2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. L. contiver vícios insanáveisj
7.7 .2. náo obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexosj
7.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7 .7 .4. nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos,
desde que insa nável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após diligência
do pregoeiro/agente de contratação ou da comissâo de contratação, quando substituir este último,
que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licltante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.10. Quando for o caso, o Edital prazos e horário de realização do
procedimento para a avaliação das am será facultada a todos os interessados,
inclu indo os demais licit antes rema nescent
7,11 Os resultados das avaliações serão divulgá o5 por meio do sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE (www,licitacaoiguatu.com.br).
7.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoe iro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às especificações constantes no

Proleto Básico/Termo de Referência.
7.l4.Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenhâria de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art, 6e da Lei ne. 14.133, de 0L|O4/2O21, além das disposições

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.14.1. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do

art, 6e da Lei ne. 14,133, de 0Ll0al20z1,, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
inde pendentemente do regime de execução.
7.14.2. Nos regimes de execução por tarefâ, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimadoj
7.14,3, No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor globalestimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de apenas 1

(um) item, conforme planilha anexa ao Edital;
7.74.3.7. Em licitação onde o ob.jeto do certame é a contratâção de serviços de engenharia de que

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ns, Á.133, de 07/0412021, quando houver a

adoção do regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do processo a

assinatura de contrâto superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da Administração,
caracterizado pela deficiência na execução da obra e dos serviços de engenharia que resulte em

diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança, conforme estabelece o art.69, inciso LVll, alínea
"b" da Lei ne. 14,133, de 0L1041202r, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de

Contratação deverá solicitar da equipe de engenharia do ente promovente da licitação, em sede de

diligência, que seja realizada análise técnica nas propostas, especialmente nas planilhas de

composições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas, averiguando se os

coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o exigido no Projeto
Básico/Te rmo de Referência;
7.14.3.2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o item
(7 .L4.3.L) acima, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes apresentados

na composição de custo de cada item, se pelo menos 0L (um) deles estiver abaixo do exigido no

Projeto Básico/Termo de Referência, será considerada falha insanável e afronta ao princípio da

com petitivtdade.
7.14.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de 07/04/2021, será exigida
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exeq uibilidade da proposta.
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7.1.6. Caso o custo global estimado do objeto li
custos unitários por meio de Planilha de Custos e F

mposto em seus respectivos
s elaborada pela Ad m inistração,o

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado raa presentar Planilha por ele elaborada,p

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.
7.16.1, Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de 01,/0412021', o licitante
vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, âs planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do

contrato.
7.L6.?. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administraçâo, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.\6.3. Parc efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a

justa rem u neração do serviço.
7 .17. Eüos sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se comprove
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7,17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;

7.L7.2. Considera-se erro no prêenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse

regime.
7.L8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

o bjeto.
7.19. Da garantia

7.79.7. A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei ne. 14.733/2021,,
que permite sua solicitação desde que devidamente justificada pela Administração Pública. O
referido dispositivo estabelece que a garantia dê proposta pode ser exigida como forma de assegurar
a seriedade das propostas apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação
injustiÍicada do licita nte vencedor;
7.79.2. A imposição da gaÍantia de proposta é essencial para resguardar o interesse público e

garantir a participação de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das

obrigações contratuais futuras. No presente certame, a exigência se lustifica pelos seguintes fatores:
7.79.2.1. A natureza do ob.leto licitado, visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais à

execução das atividades assistenciais e de saúde pública, sendo, portanto, de natureza permanente e

estratégica para a continuidade dos serviços públicos essenciais, conforme competência do ente
federativo e em conformidade com o interesse público. Trata-se, portanto, de bens que exercem
impacto direto nos atendimentos da população, exigindo da Administração especial atenção quanto
à seriedade e ao compromisso dos licitantes.
7,19.2.2. Considerando que o registro de preços não gera obrigação imediata de contratâção, mas

tão somente expectativa de fornecimento futuro, a garantia de proposta surge como mecanismo
legítimo e proporcional para evitar a participação de licitantes descomprometidos, que apresentem

o tenha sido
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propostas com o único intuito de fr de, ensejando, eventualmente, sua

resse pú blico.desistência injustificada após a adjudicaçã te
7.L9.2,3. Dessa forma, a exigência de garantia
| - Mitiga riscos de desistência injustificada, após o julgamento e antes da assinatura da ata de
registro de preços;
ll - Desestimula propostas temerárias ou de caráter especulativo, assegurando maior compromisso e

se riedade dos participantes;
lll Promove a eficiência do certame, alinhando-se aos princípios da isonomia, da seleção da
proposta mais vantajosa e da probidade administrativa (art. 5o da Lei np 1,4.1331202L\;
lV Confere maior segurança jurídica à Admlnistração, especialmente diante da necessidade de
pronta e eficaz execução dos projetos educacionais em caso de convocação do fornecedor.
7.19.2,4, Assim, diante da natureza do objeto, da sensibilidade da política pública educacional
envolvida, e da necessidade de garantlr a efetividade do certame e a seriedade das propostas

apresentadas, justificâ-se tecnicamente e juridicamente a exigência da garantía de proposta no
percentual de até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme autorizado pelo
art.58, §1e, da Lei ne 14.133/2021.
7.19,2.5. Tal medida atende ao interesse público, não compromete a competitividade do certame e

reforça o compromisso dos licitantes com a execução futura do objeto licitado, em consonância com
os princípios constitucionais e legais que regem as contratações públicas.
7.20, Portanto, a exigência de garantia de proposta no presênte certâme se mostra necessária e

plenamente justificável, nos termos do art. 58 da Lei nq 1,4.13312021. Tal medida visa assegurar a

efetividade da licitação, garantindo a particípação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais
prejuízos à Adm in istração Pública.
7.21, Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento das propostas de preços iniciais
de que trata o item (5.1.1) deste Edital, os proponentes deverão enviar juntamente com a sua
proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de garantia de proposta
no montantê estipulado em 1% (um poí cento) do valor global estimado da contratação, conforme
constante no Termo de Referência, convertido em Anexo ldeste Edital;
7.22. As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) segu ro-ga ra ntia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
7,22.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO

BANCÁRlO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura de

lguatu/CE, em Conta Corrente que deverá ser solicitada pelo e-mail: (licitacao, iguatu @gma il.com ).

7,22.2, Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mÍnimo,90
(noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame.
7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriame nte,
consta r:

- Beneficiário; Prefeitura de lguatu/CE.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Ne, PE/SRP-2025.10.20.02 -

PMI/DIVERSAS.
- Valot L% (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Prazo de Validade: 90 (noventa)dias.
7.22.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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7.22.5.lmplicará execução do valor integral da a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a co
7.22.6. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) di âS, a partir da data da sua emissão.
Parágrafo único: Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo art. 757 do Código Civil,

segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio.
Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de pagamento
não oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar
risco à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, portanto, em fase do princípio da

segurança jurídica, esculpido no art. 5e, caput, da Lei ne. 14,133, de 0110a1202L, no caso em que o

licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento
juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta,

7.23. Finalizada a instrução da fase de julgamento da proposta inicial, com as devidas análíses acerca

das planilhas técnicas de engenharia da proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular,
em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nq. 14.133, de 01,/0a12021, o Agente de

Contratação iniciará a instrução da fase de habilitação, com a verificação da documentação enviada,
conforme critérios de habilitação estabelecidos neste Edital.

8.1.. Em ato contínuo e, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei ns. 14.133, de01,/Oa/2021, encerrada a

fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta melhor classificada, o Pregoeiro
iniciará a fase de instrução da habilitação, com a verificação da documentação enviada no prazo

estabelecido no Edital, conforme critérios de habilitação estabelecidos pela Secretaria Licitante em

artefato de planejamento, convertido em Anexo ldeste Edital, cuja análise se dará em observância
ao disposto nos artigos acima, conforme disposições do Edital e, ainda, observado o disposto no

Capítulo lX da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3010912022.

9.1. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:
9.1.1. Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de preços

iniciais e lances, para fins de finalização da instrução da fase de julgamento, prevista no art. 17, inciso
lV, da Lei ns. 14.133, deúl0a/2021, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de

3010912022, que dispõe sobre a licitação pelo criterio de julgamento por "menor preço", o licitante
melhor colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema
eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo
de 02 (duas) horas, contadas da solicitação feita pelo(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação ou a

Comissão, quando substituir este último, a proposta com o valor adequado ao seu lance final;
9.7.2, O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por
extenso;
9.1.3. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9,1.1) deverá ser

enviada em formato *.pdf ou *.pdf/A, sendo configurada como pre-requisito obrigatório para

classificação da proposta de preços e consequente início da fase de habilitação;
9.1,4, Será considerado como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste
Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de

comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados
no arquivo;
9.2. A proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9,1,1) deverá observar as

devidas especificações técnicas descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme
modelo, convertidos em Anexos I e Vll deste Edital respectivamente;
9.3. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
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9,4. Todas as especificações contidas na

9,5, Por mais que o criterio de julgame
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em hipótese alguma será permitido itens isolados dentro do grupo com preço superior ao estimado
pela Administração;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta adequada ao lance final que apresentar preços global
ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha
estabelecido limites mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos
termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que sejam
incompletas, isto e, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação
do objeto licitado, qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do
presente Edital.

Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas adequadas aos lances finais deverão
conter, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da
proposta.
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócíos, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Quando o licitante arrematante do respectivo grupo de itens não exerce o seu

direito no prazo estipulado no item (9.1.L), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja,

o(a) lrcitante perde o direito de ter o respectivo grupo de itens adjudicado em seu favor pela falta de

atitude durante o prazo previsto no presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as)

licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para que possam exercer o seu

direito no mesmo prazo, até que tenhamos um(a) licitante apto(a) a ter o respectivo grupo de itens

adjudicado em seu favor.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei ne. 14.133, de0L10a/2O2L ou para solicitar esclarecimento sobre

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame.
10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este

último, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do editalde licitação e dos anexos.

1,0.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame,
10.1,3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação ou pela comissão de contratação,
quando substituir este último, nos autos do processo de licitação.

10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para

realização do certame, observados os prazos fixados no art.55 da Lei ne. 14.133, deOl'/Oa/2021e no

art. !7 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 30/0912022.
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1.0.1.5. As respostas aos pedidos de esclare

eletrônico oficial do órgão ou do ente promove

da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoig

es serão divulgadas em sÍtio
o sistema eletrônico de licitações
do prazo estabelecido no itemuatu.com entro

(10.1,2), e vincularão os participantes e a Administração

11..1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei ne. 14.L33, de01,10412021 e da aplicação

dos termos deste Edital, cabem:

11.1.1. O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da

ata, em face de:

a)julgamento das propostas e

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
17.7.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico,
11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "a" e "b" do subitem
(11.1.1), serão observadas as seguintes disposições:
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem (11,1.1) será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão

de fases prevista no § Le do art, L7 da Lei ns. 14.133, deú10a12021,,da ata de julgamento.

1,7,2.2. A apreciação dar-se-á em fase única,

11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
L1..4.O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetívelde aproveitamento,
11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
L1.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I ao

lV do art.71da Lei nq. 14.133, de01,/0a/2021,,tomar, umas das seguintes providências:

12.11. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
72.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
12.1..3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
12.1..4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns. 14.133, de 0U0a/2021,, e em outras legislações
a plicáveis.
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73.2 O prazo de convocação poderá se vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcu
apresentado seja aceito pela Administração.

justificada, e desde que o motivo

1'3.3, Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a

ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de OtlOal2O21, e em
outras legíslações aplicáveis.
13.4, Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a Adminístração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
1'3.4.7. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
13.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o ínstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento totalda obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do
subitem (13.4.1).

L3.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

14.1, Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne. L1.462, de 31,/0312023, para fins do

registro de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de

outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços,

onde foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP,

observado, em especial, o disposto nos incisos lll e lV do caput do art.7s e nos incisos l, lll e lV do

caput do art, 8e do Decreto ns. LL.462, de 31/0312023;
t4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as

intenções de registro de preços das unidades admínistrativas que se manifestaram, consolidou as

informações relativas à estimativa individual e ao totalde consumo e foi promovida a adequação dos
termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização,

determinando a estimativa total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll
do caput do art. 7e do Decreto ne, l-1.462, de 3t/O312O23.

15.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item
que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência,

convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
15.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
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L5.3. Não haverá a possibilidade de preços m dos itens que compõem os

grupos de itens para registro, haja vista que o ão se enquadra nas hipóteses das

alíneas tta" àttd" do inciso lll do caput do art.82 da 3, de 01.10412021.

16.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da

disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e

a classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato
ou deoutro instrumento hábil, com fulcro no art.t7, caput, do Decreto ne.LL.462,de31,/0312023.

17,1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços:

17.7.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não
haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela.
77.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
L7.1.2.1,. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

17.7.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

17.L.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
17.2. O registro a que se refere o subitem 117.1,.2) tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
77.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de
que trata o subitem (17 .1,.2.7) antecederão aqueles de que trata o subitem (77 .I.2.2).
17.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (17,2)
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
L7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

L7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano. contado do primeiro dia
útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por
igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em
parecer da Advocacia Geral da União2, mediante autorizado formalmente da autoridade competente,
e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;
78.7.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

2 novocncrA-GERAL DA uNrÂo cooRDENAÇÁo-GERAL JURíDIcA DE AoursrÇôEs eAREcER No

00453120241CGAQ/SCGP/CGU/AGU "Consulta a respeito da possibilidade de renovaÇão do quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogagão de vigência da ata de registro de preços Fixação da interpretação do art 84, da Lei n" 14 13312021 (NLLC), e dos arts 22 e 23, do
Decreto no 11 462, de 2023, Conclusão pela possibilidade de renovaçào do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogaÇão de
vigência da ata de registro de preços N
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18.1.4. Que seja comprovado os tes na ata;
18.1,5. Que haja previsão exp gistro de preços;
18.1.6. Que o tema tenha sido trata a contratação;
78.7.7. Que a prorrogação da ata de ocorra dentro do prazo de sua vigência;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o
final do exercício de referência das suas assinaturas.

19.L. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas

seguintes situações:
20.1.1,, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata;
20.1,.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

20.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados.

21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
27.1..L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ad m inistrativa s,

21,.1,.2. Na hipótese prevista no subitem (21,1.f1, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
27.1,.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
27,L.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei ne. 14.133, de 0710a/2O27.

21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.
27.2.1,. Para fins do disposto no item (21,.211, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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21,.2.2. Na hipótese de não comprovação da niente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgã ciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob do seu registro, nos termos
do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sa

e na legislação aplicável.
na Lei ne. 14,t33, de0T/04/2021,,

21,.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
(27.2.2l,, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no § 3e do art. 18 do Decreto ns. 11.462,de31,103/2023.
21..2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantaJosa,

21,,2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (21,.2) e no subitem (21,.2.1), o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
21.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei nq. 14.L33, de01./0a12021.

22.1,. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fo rneced o r:

22.7.1.. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
22.1..2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Ad m i nistração sem justificativa razoável;
22.L.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto
ns.1,7.462, de 31,103/2023; ou

22.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. L4.133, de

01.104/2021..

22,2. Na hipótese prevista no subitem (22.1,.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
22.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (22.1) será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa,
22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não

assinar a ata de registro de preços,

22.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

22.5.1.. por razão de interesse público;

22.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

22.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3s do art.26 e no § 4e do
arl.27 do Decreto ns. L'J-.462, de 3t/03/2023 e previstas na ata.
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23.1. Quando for o caso, as quantidad
registro de preços poderão ser rema
órgãos ou as entidades participantes e

23.2. O remanejamento de que trata o

com preços registrados nas atas de
a entidade gerenciadora entre os

istro de preços.

será feito:

n

n

item
23.2.1.. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
23,2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
23.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (23.1).
23.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

23.5 Para fins do disposto no item (23.7l1, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos q uantitativos informados.
23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

24.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

dístrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
24.1,.1,. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
24.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

mercado, na forma prevista no art.23 da Lei ne. 14,133, deO1,l04l2O21,;e
24.1.3, consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,
24.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
24.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata,

24.4. O prazo previsto no item (24,3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporalde vigência da ata de registro de preços,

24.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

25.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de

que trata a cláusula 24:

25.1,.1,. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

as pelo órgão
rticipantes d
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25.1.2. o quantitativo decorrente das ade er, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata ços para o órgão ou a entidade

gerenciadora e os órgãos ou as entidades partici fendentemente do número de órgãos

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços

26.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art, 95 da Lei ne 14.133,

de 2027.
26.7.7. Os instrumentos de que trata o item (26.1) serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

27.7. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de lguatu/CE poderão contratar
mediante utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade de qualquer das esferas da

Administração Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do Município de

lguatu/CE, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações, cabendo a análise do
procedimento originário da Ata e autorização destas adesões ao órgão e/ou entidade interessada, e
cumprindo os requisitos previstos na ata.

29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a

comissão de contratação, quando substituir este último, no desempenha das suas funções
administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41.,42 e 43 da lnstrução Normativa
SEGES/ME ne.73, de 30/0912022, que poderá:

29.7.7. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55
da Lei nq 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

29.1.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
29.1..2.1.. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

29.1.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41, e 42 do instrumento normativo acima indicado,
o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

29.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da
licitação, que poderá:

núanrcn_f,1_
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, Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005

I Fonê: (88) 358í.6563

27.1,. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o ^'
disposto no art. 124 da Lei ne. 74.!33, de 01,/04/2021,.
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29.2.1. determinar o retorno dos ar

adminístrativa conferida pelo inciso I

irregularidades, conforme atribuição
ns. 14,133, de 01,/Oa/2O21,,

29.2.2. Revogar, por motivo de de, conforme atribuição administrativa
conferida pelo inciso ll do caput do art. , de 01,1041202]-
29.2.3. Anular, de ofício ou mediante p terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável, conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso lll do caput do art.71 da Lei ne.

\4.733, de 01.104 I 2027.
29.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa conferida pelo
inciso lV do caput do art. TL da Lei ne. 14.133, de ú10a12021.
29.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1e do
caput do art, 55 da Lei ne. ').4,133, de 01,l0al2O2L.
29.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do
dia do vencimento e obseruarão as seguintes disposições:
29.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
29.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
29.4.3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação.
29.5. A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará
aceitação integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na observância dos
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e recurso
ad ministrativo.
29.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei ne, I4.I33,de01,10a12021e suas

alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, prevista no art.6s, inciso XLI do diploma legal acima citado; no Decreto Municipal ne.018,
de 37/03/2023, que regulamenta a Lei ne. 74,!33, de OLl0al2021, que dispõe sobre licitações e

contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma
supletiva, as disposições as normas do Decreto ne. 11.462, de 3U0312O23, que regulamenta os art.
82 a art.86 da Lei ns. 14,133, deOlOa/202!,para disporsobre o sistema de registro de preços para

a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal.

29.7. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico:
(www.licitacaoiguatu.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE):

(www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

(httos://www.gov.brlpncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de

contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará,

das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente),

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO ll! - Minuta do Futuro Termo de Contrato

ANEXO lV - Declaração de fatos supervenientes.
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ANEXO V - Declaração na forma do art. 7e, inciso XXXlll da CF/SS.

ANEXO VI - Declaração de patrimônio líquido

- Modelo da Proposta de Preço.ANEXO VII

31-.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IGUATU/CE, em 28 de outubro de 2025.

Nayara Kelly de Jesus Alencar
Planejamento de Contratações Públicas

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

ÉC

dê AÍaújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
1-90 | Site: www.iquatu.ce.qov.br I Fonê: (88) 358í.6563CNPJ - 07.81
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ANEXO I - Termo de Referência

(art. 6s, inciso XXlll da Lei ne. 14.133, de 0L/Oa/202t1

PR EGÃO ELETRÔN ICO N 9. PElSRP- 2025.t0.20.02-PM I/DIVERSAS

1. DO OBJETO
(alínea "a" do inciso XXlll do art. 6s da Lei ns. 14.133, deOtl}al202Ll

1,.L- Registro de preços para futura e eventual aquisição de material e equipame
destinado a atender as necessidades das Diversas Secretarias do município de lguat
especificações e quantidades constantes neste termo.

2 - JUSTTFICAT|VA DAS QUANTTDADES E DAS ESpECtFtCAçÕES rÉCNCaS
(alínea ''a" do inciso XXlll do art.6e da Lei ns 14.L33, de01/Oal2027\

2.1.' A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce enfrenta uma necessidade premente de aquisição de
material permanente. Esta carência impacta diretamente a capacidade das secretarias em cumprir
seu papel institucional na oferta de serviços essenciais à população, comprometendo tanto suas

atividades administrativas quanto operacionais.
2.2 - A ausência de equipamentos e materiais adequados resulta em ineficiências nos processos

internos e na execução das políticas públicas, acarretando limitações no atendimento aos cidadãos
que dependem dos serviços prestados. A falta de recursos permanentes, que inclui mobiliário,
equipamentos eletrônicos e outros insumos necessários, impede a realização de ações efetivas e
planejadas, dificultando o desenvolvimento de programas que atendam as demandas sociais e

garantam os direitos humanos dos grupos vulnerávers.
23 - É crucial ressaltar que a superação dessa carência é fundamental para garantir a continuidade e

a qualidade dos serviços oferecidos pela secretaria, A não resolução deste obstáculo pode resultar
em um agravamento das condições de vida da população local, especialmente daqueles que mais

necessitam de apoio e assistência governamental. Portanto, o atendimento a esta demanda se alinha

diretamente com o interesse público, pois promove a eficiência administrativa e contribui para a

melhoria da qualidade de vida dos munícipes.
2,4 - Assim, a descrição da necessidade expressa a importâncía da aquisição de material permanente

não apenas como uma questão logística, mas como um imperativo para assegurar a dignidade e os

direitos dos cidadãos, conforme preconizado nas diretrizes que regem a atuação do setor público. É

essencial que as ações propostas estejam embasadas em diagnósticos precisos e que reflitam uma

resposta apropriada às reais demandas da população, garantindo assim a efetividade das políticas

públicas.

2.5 - Os quantitativos foram estimados pelas secretarias demandantes, conforme especificado a

seSu rr:
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ARMARIO REGISTRADOR EM

AÇO COM 2 PORTAS COM 50
DIVISÓRIAS: ARMÁRIO EM

AçO NA COR CINZA, COR:

CINZA TEXTURIZADO.

FECHAMENTO POR CHAVE,

ESPESSURA: CHAPA 26
(0,40MM). MEDTDAS

APROXIMADAS ALT: 1975MM
X LARG: 905 MM X PROF: 410
MM PORTAS COM REFORÇO

INTERNO PRODUTO COM

FOSFORIZAçÃO A FERRO E

PINTURA ELETROSTÁTICA A

PÓ. PoSSUI PÉs METÁLICoS

COM SAPATAS DE PúSTICO
REGUúVEIS.

DE AÇO COM 2

PORTAS 3 PRATELEIRAS:

ARMÁR|O EM AçO NA COR

CINZA COR: CINZA

TEXTURIZADO. FECHAMENTO

POR CHAVE, ESPESSURA:

CHAPA 26 (0,40MM).

MEDIDAS APROXIMADAS ALT:

1625MM X LARG: 760 MM X

PROF: 355 MM. ACOMPANHA

3 PRATELEIRAS, SENDO A
CENTRAL FIXA E AS DEMAIS

MÓVEIS. CADA PRATELEIRA

SUPORTA ATÉ 30 KG

UNIFORMEMENTE

DISTRIBUíDOS PRODUTO COM

FOSFORIZAÇAO A FERRO E

PINTURA ELETROSTÁTICA A

PÓ. POSSUI PÉs METÁLIcos
COM SAPATAS DE PúSTICO
REGULAVEIS

o N o o

N N N o o

o o o
N o @

N RS 3.6s1,64 Rs 102.245,92
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Rs 691.s76,71

Rs 1,783,00 Rs 1s8.687,00

o o o N o

/

ARMÁRIO DE AÇO COM 2

PORTAS 3 PRATELEIRAS:

ARMÁRIO EM AÇO NA COR

CINZA. COR: CINZA

TEXTURIZADO. FECHAMENTO

POR CHAVE, ESPESSURA:

CHAPA 26 (0,40MM).

MEDIDAS APROXIMADAS ALT:

1975MM X LARG: 905 MM X

PROF: 410 MM. ACOMPANHA

3 PRATELEIRAS, SENOO A

CENTRAL FIXA E AS DEMAIS

MÓVEIS. CADA PRATELEIRA

SUPORTA ATÉ 30 KG

UNIFORMEMENTE

DISTRIBUíDOS. PRODUTO

COM FOSFORIZAçÃO A FERRO

E PINTURA ELETROSTÁTICA A

PÓ. PoSSUI PÉs METÁLICoS

COM SAPATAS DE PúSTICO
REGUúVEIS.

U
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d
m Rs 2.181,63
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ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS

PARA PASTA SUSPENSA:

ARQUTVO EM AÇO,

CONFECCIONADO EM CHAPA

MSG 18'', COM 04 GAVETAS

PARA PASTA SUSPENSA, QUE
DESLIZAM EM CARRINHO

TELESCÓPrCO (TRtLHO TtPO

"u"), coM 08 (O|TO)

ROLAMENTOS DE FERRO POR

GAVETA, CARRINHO E TRILHOS

EM CHAPA MSG L4,
PUXADORES E PORTA

ETIQUETAS, FECHADURA TIPO
YALE COM 02 (DUAs) CHAVES

COM TRAVAMENTO

SIMULTÂNEO DAS GAVETAS,

PINTURA INDUSTRIAL NA COR

CINZA, COM TRATAMENTO

QUÍMICO ANTI.FERRUGINoSo
(FOSFORTZAçÃO). MEDTDAS

APROXIMADAS: ALT: 1330
MM X LARG: 460 MM X PROF:

700 MM.

ROUPETRO DE AÇO COM 8

PORTAS PEQUENAS: ARMÁRIO

ROUPETRO DE AÇO MEDTNDO

APROXIMADAMENTE ALT:

1935 MM X LARG 680 MM X

PROF: 410 MM, 8 PORTAS

PEQUENA, TOTALMENTE

MONTÁVEL, DISPENSA A

uTrLrzAÇÃo DE PARAFUSOS.

ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26
(0,60MM E 0,4sMM).8
PORTAS COM 1 VENEZIANA
PARA VENTILAÇÃO E 1

REFORçO TNTERNO POR

PORTA. SISTEMA DE

FECHAMENTO DE VARÃO DE 3

PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO

PARA CADEADO, CAPACIDADE

POR PRATELEIRA 15KG (BEM

DISTRIBUÍDOs),

ô
ô
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6 R5 2.t67,67 Rs 367.483,90
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R5 130.360,32

Rs 141,708,27

Rs 124.762,35

o
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ú
N Rs 2.162,07 RS ls9.993,18
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ESTANTE DUPLA FACE PARA

BIBLIOTECA: ESTANTE DUPLA

FACE PARA BIBLIOTECA EM
AÇO MEDINDO

APROXIMADAMENTE ALT

2OOOMM X LARG 95OMM X

PROF 550, TOTALMENTE

MONTÁVEL, ESTRUTURA EM

CHAPA DE 24 COM 6

PRATELEIRAS

Uo
ô
z
l

O o o o o o o o 6§ @ú Rs 2.833,92

ESTANTE DE AçO ABERTA

COM 05 PRATELEIRAS SEM

REFORÇO COM PINTURA

ELECTROSTÁTICA A PÓ.

MEDINDO

APROXIMADAMENTE A:2.00M
X L:92CM P: 25CM

Uô

=l

o o on 6 o n @ o 6 o
N n 4

H
(n
N R5 486,97

ESTANTE DE AÇO ABERTA

COM 06 PRATELEIRAS SEM
REFORçO COM PTNTURA

ELECTROSTÁTICA A PÓ.

MEDINDO

APROXIMADAMENTE A:

1,95M X L:92CM P: 30CM
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Rua GullhaÍdõ Gomes de AraúJo, srn", Esptanada tl, lguatu-Ce, CEP 63.S05-OO5
GNPJ - 07.8í0..1681000í-90 | Stte

qtI Fone: (88) 3581.6563

I

-l



o
!

EC

\

o o o o N

Y

ROUPETRO DE AÇO COM 16

PORTAS PEQUENAS: ARMÁRIO

ROUPEIRO DE AÇO MEDINDO

APROXIMADAMENTE ALT:

1935 MM X LARG: 1360 MM X

PROF 410 MM 16 PORTAS

PEQUENA, TOTALMENTE

MONTÁVEL, DISPENSA A

UTILIZAçÃO DE PARAFUSOS.

ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26
(0,60MM E 0,4sMM).16
PORTAS COM 1 VENEZIANA

PARA VENTILAÇÃO E 1

REFORÇO INTERNO POR

PORTA. SISTEMA DE

FECHAMENTO DE VARÂO DE 3

PONTOS, ATRAVÉS DE CHAVE.

CAPACIDADE POR PRATELEIRA

lsKG (BEM DTSTRTBUÍDOS).

Uô
o
z
l

@ o o o o o o O o o o o o o
rO Rs 3.200,33

ARMÁRIO DE COZINHA EM

AÇO BRANCO, COMPACTA

coM 4 PEçAS, COM

PANELEIRO DUPLO COM 4

PORTAS E COM PRATELEIRAS,

ARMÁRIO AÉREO cOM 3

PORTAS, ARMÁRIO AÉREO

COMlPORTAEGABINETE
COM2PORTASE3GAVETAS.

Uô
o
z
l

N
N O o o o o o o o o O O N O o o <tF Rs 3.004,s0

GABTNETE EM AçO COM 4

PORTAS, 4 GAVETAS COR:

BRANCO,. MEDIDAS

APROXIMADAS: ALTURA:

85CM, LARGURA: 48CM,
COMPRIMENTO: 174,5CM

Uô
ez
l

N O o o ú o o o o ó o ror R5 7,s72,37

GUU
PFÊTEIÍUiA

ROUPETRO DE AÇO COM 12

PORTAS PEQUENAS: ARMÁRIO

ROUPEIRO DE AÇO MEDINDO

APROXIMADAMENTE ALT:

1935 MM X LARG: 1020 MM X

PROF 410 MM 12 PORTAS

PEQUENA, TOTALMENTE

MONTÁVEL, DISPENSA A

uTtLtzAÇÃo DE PARAFUSOS.

ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26
(0,60MM E 0,4sMM).12
PORTAS COM 1 VENEZIANA

PARA VENTILAçÃO E 1

REFORÇO INTERNO POR

PORTA. SISTEMA DE

FECHAMENTO DE VARAO DE 3

PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO

PARA CADEADO. CAPACIOADE

POR PRATELEIRA 15KG (BEM

DISTRIBU

CADEIRA SECRETARIA FIXA:

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA

ESTOFADA SEM BRAçO,

ESTOFAMENTO DO ASSENTO E

CONFECCIONADO EM

ESPUMA INJETADA, BASE COM

PERNAS TIPO PALITO EM

TUBO METALICO.

o 6 6 O
ô
ô

=l

co o N o @o

GRUPO DE ITENS 02

Rs 2.695,s6 Rs 2s8.773,76

Rs 192.019,80

Rs 222,333,00
N

m

Eu
E
á

Rs 119.s00,12

VALOR TOTAL

o
o
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o
@

o
6o
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DESCRTçÃO
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VA!OR

<f o N
N € N 4 N

o o o
N

o o
Rs 384,13 Rs 230 862,13
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CADEIRA SECRETARIA

GIRATÓRIA: CADEIRA TIPO

SECRETÁRIA GIRATÓRIA

ESTOFADA sEM BRAçO,

ESTOFAMENTO DO ASSENTO E

ENCOSTO CONFECCIONADO

EM ESPUMA INJETADA,

REGULAGEM DE ALTURA,

BASE COM 1 ESTRALA COM 5

RODINHAS,

CADEIRA LONGARINA 5

LUGARES EM POLIPROPILENO:

LONGARINA 3 LUGARES:

CONFECCIONADA EM TUBO

OE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO

EM POLIPROPILENO. PúSTICO
POLIPROPILENO COR PRETO,

SUPORTE DO ASSENTO E

ENCOSTO PINTURA PRETA.

BARRA EM PINTURA

ELETROSTÁTICA - PRETA.

U

o
z
f

ooN6
o

N
o ú o o

6 N ts Rs 66s,28 Rs 249.480,00

@

o o o d O
N
d

Rs 43.728,7s

R5 41.703,00

Rs 4s.409,62

Rs 1.371,19 Rs 1s3.s73,28

N

Uo
:<

2
@

o o oO o

o
R

o

E

rr-rv" 5 7 I

o \< -.9

L

I

4 (

CADEIRA TIPO PRESIDENTE

GIRATÓRIA: CADEIRA TIPO
PRESIDENTE GIRATÓRIA

ESTOFADA COM BRAÇO

ESTOFADO, ESTOFAMENTO

OO ASSENTO E ENCOSTO

CONFECCIONADO EM

ESPUMA INJETADA,

REGULAGEM DE ALTURA,

BASE COM 1 ESTRALA COM 5

RODINHAS.

ô
ô
z
f

N N N o N Rs 1.901,25

CADEIRA ESCRITÓRIO DIRETOR

GIRATÓRIA, CADEURA TIPO

DIRETOR GIRATÓRIA

ESTOFADA COM BRAÇO,

ESTOFADO DO ASSENTO E

ENCOSTO CONFECCIONADO

EM ESPUMA INJETADA,

REGULAGEM DE ALTURA COM

ACENTO E ENCOSTO

ESTOFADO, GIRATÓRIA,

SUPORTANDO ATÉ 12OKG,

ENCOSTO FIXO, COM

RODtZtOS.

@ô
ô
z
f

N N N d 6
N Rs 1.668,12

CADEIRA LONGARINA 3

LUGARES ESTOFADA:

LONGARINA 3 LUGARES,

ESTRUTURA EM AÇO PINTADO

EM EPÓXI NA COR PRETA

FOSCA, ASSENTO E ENCOSTO

EM MADEIRA COMPENSADA

MOLDADA

ANATOMICAMENTE,

ALMOFADAS DE ESPUMA

INJETADA COM 4 CM DE

ESPESSURA REVESTIDA EM

CURVIM NA COR AZUL ROYAL,

COM PROTEçÃO DAS BORDAS

EM PERFIL DE PVC DE ALTO

IMPACTO MEDINDO

APROXIMAOAMENTE: 45 X 45

x 42 CM (AX Lx P), CADA

ASSENTO

o
o

=f

@ o o o o o o N o O o o o h
h Rs 796,66

d
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N
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CADEIRA DE RODAS INFANTO-

JUVENIL, PNEUS MACIçOS
(RODA EM NYLON} FABRICADA

EM AÇO CARBONO, COM

ASSENTO/ENCOSTO EM

NYLON, DOBRÁVEL, FREIOS

BILATERAIS, ARO IMPULSOR

BILATERAL, APOIO PARA

BRAÇOS E PÉS FTXOS, RODAS

DIANTEIRAS ARO 06 COM

PNEUS MACIÇOS E RODAS

TRASEIRAS ARO 24 EM NYLON

coM PNEUS MAC|ÇOS.

LARGURA DO ASSENTO: 40 CM
- PROFUNDIDADE DO

ASSENTO: 41 CM - ALTURA

ENCOSTO: 36 CM . ALTURA DO

ASSENTO AO CHAO: 52 CM -

COMPRIMENTO TOTAL DA

CADEIRA: 100 CM - LARGURA

TOTAL ABERTA: 64 CM -

LARGURA TOTAL FECHADA: 30

CM ALTURA DO CHÃO À

MANOPLA: 90 CM - PESO DA

CADEIRA: 14 KG - CAPACIDADE

MÁXIMA DE PESO: 85 KG

ALTURA DO CHAO AO AP DE

BRAÇO: 69 CM, ALTURA DO

ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 19

CM, PESO: 14KG MEDIDAS:

94CMX35CMX100CM.

ô

=l
o o o o o o O o o o o Rs 1.704,68 Rs 2s.s70,20

N R5 155.819,60

GRUPO DE ITENS 03
Pa

Eu
F

2

N
N

N

Rs 211.639,0s

R5 86.289,10

UJ
o

FL

tiUB

o

c

5'/ J

CADEIRA LONGARINA 3

LUGARES EM POLIPROPILENO:

LONGARINA 3 LUGARES:

CONFECCIONADA EM TUBO

DE AÇO 16 X 30 E TUBO

RETANGULAR 50 X 30,

ASSENTO E ENCOSTO EM

POLIPROPILENO. PúSTICO
POLIPROPILENO COR PRETO,

SUPORTE DO ASSENTO E

ENCOSTO PINTURA PRETA.

BARRA EM PINTURA

ELETROSTATICA - PRETA,

MEDINDO

APROXIMADAMENTE 14OCM X

50cM x 50cM

ro
ô
z

o o 6 O oo o N o N N o a
6 R5 986,20

=(9À =o(J
ê

z
ÍFr =r

U
E

4r
ÉÉ^OY

JÉ,

>F

=f
BIRÔ FORMICA SIMPLES COM

NO MíNIMO 2 GAVETAS.COM

PERNAS EM METAL COM

PITNURA EPOXI MEDINDO

APROXIMADAMENTE: 1,20 M
X60CMXT5CM

Uô
ô

=l
r o N cOo N o N 6 € o o

N
o
N N

n
R5 671,87

BIRÔ FORMICA SIMPLES COM

NO MíNIMO 3 GAVETAS.COM

PERNAS EM METAL COM

PITNURA EPOXI MEDINDO

APROXIMADAMENTE: 1,20 M
X60CMXT5CM

rô
o
z
f,

N o
N o o

@ @ o o o o o h
Rs 7s0,34

BIRÔ EM L, MADEIRÂ MDF

RESISTENTE, COM PERNAS EM

METAL COM PITNURA EPOXI,

Uô
ô
z
f

N N N o O 6 Rs 1.73s,ss Rs 31.239,90
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GUU
MEDINDO

APROXIMADAMENTE C: 1,36 X

1,46, P:0,53 A: 0,75 M

CONJUNTO DE MESA ADULTO

4 CADEIRAS: MESA

CONFECCIONADA FERRO,

COM TAMPO EM

POLIPROPILENO; PERNAS EM
FERRO TUBO DE 4OMM X

40MM;ARMAÇÃO INFERIOR

DO TAMPO EM TUBO DE

30MM X 50 MM; COM
PINTURA ELETROSTÁTICA

EPOX NA COR PRETA.

MEDINDO COMP: 80MM X

LARG SOOM X 0,75 AUT,

CADEIRA CONFECCIONADAS

EM FERRO E ENCOSTO E

ACENTO EM POLIPROPILENO;

PERNAS EM FERRO TUBO DE

20MM, ARMAçÃO TNFERtOR

AO ACENTO EM TUBO DE

2OMM , COM PINTURA

ELETROSTÁTICA EPOX NA COR

Rs 74.316,58

Rs 74.468,03

Rs 141.97s,00

Rs 3,7s7,44

RS 18 314,49

(o
N

ô

N
N

€
N

oo

oFz
z
o
U

MESA DE REUNIÃO COM
CAPACIDADE PARA 8

LUGARES, COM TAMPO
CONFECCIONADO EM MDF
REVESTIDO EM FORMICA,

COM PERNAS EM METAL COM
PINTURA EPOXI, MEDINDO

APROXIMADAMENTE C: 2,20 X

P: 0,80X A:0,75M

Uô

2
o o o N o N @ Rs 2.8s8,33

MESA REDONDA 4 LUGADRES

COM TAMPO

CONFECCIONADO EM MDF

COM REVESTIMENTO EM

FORMICA, COM PERNAS EM

METAL COM PINTURA EPOXI,

MEDINDO

APROXIMADAMENTE: C: 1,20

X P: 1,20 X A: 0,75 M

o

2
f

N
N o N o

N o o Ê o o N o
6 R5 7,262,L7

MESA COPA, COZINHA,

MATERIAL MESA: TUBO AÇO,

FORMA MESA: RETANGULAR,

COMPRIMENTO MESA: 1,40

M, LARGURA MESA: 0,85 M,

ALTURA MESA: 0,78 M,

QUANTIDADE CADEIRAS: 6

UN, MATERIAL CADEIRA:

TUBO AÇO, TIPO ASSENTO:

ESTOFADO, COR CADEIRA:

BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: TAMPO DE

GRANITO CINZA. ITENS

INCLUSOS: 1 BASE, 1 TAMPO E

6 CADEIRAS

@

ô

=

N o O O o o o o o o o o n
N R5 1.893,00

CARRINHO PARA CPU

CONFECCIONADO EM MDF DE

15 MM NA COR BRANCA,

MEDINDO

APROXIMADAMENTE O,20 X

0,45 X 0,10M; C

oFz
z
o
U

o O ô O o O N O 6 o @ Rs 234,84

MESAS PARA IMPRESSORA

CONFECCIONADO EM MDF DE

15 MM NA COR BRANCA, COM

REVESTIMENTO INDUSTRIAL

NOS DOIS LADOS; MEDIDAS

APROXIMADAS DE 1,0 X 0,45 X

0,80 M.

oFz
l
zô
U

N
N o o o o O N N O o ts

<f R5 389,67

o o o o o o + o o o o o o O o 6o Rs 1.643,97 Rs 172.616,8s
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RUBRICA

FL NO

\
\_

PRETA, MEDINDO

APROXIMADAMENTE PROF:

3OO MM X LARG 4OOMM X

AUT 46OMM DO CHAO AO

ACENTO, ENCOSTO DE

zOOMM DE ALTURA

FREEZER HORIZONTAL 2

PORTAS 3251: FREEZER

HORIZONTAL 2 PORTAS

CAPACIDADE DE 325 L, TIPO

DE DEGELO MANUAL; FREEZER

HORIZONTAL; QUANTIDADE
DE PORTAS 2 PORTAS;

CONTROLE DE TEMPERATURA;

MATERIAL INTERNO AçO
GALVANIZAOO REVESTIDO

GRUPO DE ITENS 04
Part

GRUPO DE ITENS 05
Partici

Rs 312.879,00

R$ 49.82s,30

Rs 173.030,97

VALOR TOTAL

Rs 29.092,00

VATOR TOTAI-
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VATOR

UNlTÁRIO

CADEIRA EM POLIPROPILENO

SEM BRAço: coM PRoTEÇÃo

ANTI-UV, ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: MATERIAL:

POLTPROPTLENO (PúSTTCO),

COR DO PRODUTO: BRANCA.

SUPORTANDO NO MINIMO
12OKG

ô
o

=l

6
o o

N
oo o

N o
N

o
N N

on o o
N

o
@ o

6
o
N

o @

<tú Rs 70,s0

CADEIRA EM POLIPROPILENO

COM BRAÇO: COM PROTEçÃO

ANTt-UV, ESPECTFTCAÇÔES

TÉCNICAS: MATERIAL:

POLTPROPTLENO (PúSrCO),
COR DO PRODUTO: BRANCA.

SUPORTANDO NO MINIMO
12OKG

Uô
ô
z
l

o
N O o o

N
oo O o o o o o o

@
o O o

6
o

Rs 94,01

MESA EM POLIPROPILENO -

coM PROTEçAO ANTI-UV,

ESPECTFTCAÇÕES rÉCNTCAS:

MATERIAL: POLIPROPILENO

(Púsrco), coR Do
PRODUTO: BRANCA

ô
ô
z
f

@o o o
N

o o ô 6 o o a
o

o
Rs 1s4,63
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VALOR

FRIGOBAR, DE NO MINIMO 65

LITROS, COR BRANCA,

CONTROLE INTERNO DE

TEMPERATURA, PRATELEIRAS

REMOVIVEIS, VOLTAGEM

BIVOLT.

Uê
ô

=

d o ro Rs 1.818,2s

o N o o o o
N

Nç Rs s.076,67 R5 273,22O,r4
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E
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o

Rs 131.0s8,37

Rs 341.794,08

Rs 170.274,00

Rs 276.759,t2

VALOR TOTAL

RS 10s.ss4,78

GRUPO DE ITENS 06

Partici

U
E
i

COM PINTURA BRANCA;

DRENO; PÉ5 COM RODÍZIOS;

z20v

@

N

€

l-CA -l

FREEZER HORIZONTAL 2

PORTAS CAPACIDADE MINIMA
5341: TIPO DE DEGELO

MANUAL; CONTROLE DE

TEMPERATURA; MATERIAL

TNTERNO AÇO GALVANTZADO

REVESTIDO COM PINTURA

BRANCA; DRENO; PÉS COM

RODÍZIOS; 2zOV

4o
ô

=f
o o o o o o o o € O o o N Rs s.698,19

BEBEDOURO DE COLUNA, 02
TORNEIRAS, COR BRANCO,

COM CAPACIDADE PARA

GARRAFÃO DE lOL, COM
ALçAS LATERAIS PARA

MANUZEIO, TERMOSTATO

FRONTAL COM CONTROLE DE

TEMPERATURA, VOLTAGEM

BIVOLT.

Uô
ô

=f

N n € o
N N N N N o

@ N ú
N Rs 1.406,s6

GELADEIRA 01 PORTA,24O
LITROS, COR BRANCA, TENSÃO

BIVOLT, DEGELO

AUTOMATICO.

Uô
o
z
f

O o O N O o o o on Rs 2.886,00

GELADEIRA 3751: TIPO DE

DEGELO FROST FREE,

NÚMEROS DE PoRTAS 2, coR
BRANCO, VOLTAGEM 220V,
TIPOS DE GELADEIRA DUPLEX,

DIMENSÕES APROXIMADAS

DO PRODUTO CI PÉS

NIVELADORES CM (AXLXP)

176X62,1X75,sCM, PE50

APROXIMADO DO PRODUTO

(KG) 58KG CAPACIDADE TOTAL

DE ARMAZENAMENTO (EM

LTTROS) 375, CONTROLE DE

TEMPERATURA SIM

ô
o
z
l

o o
N O o o o \o(o R5 4.193,32o o o o
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VALOR

UNlTÁRIO

VENTILADOR DE COLUNA 60
CM: VENTILADOR DE COLUNA
DE 60 CM, COM CONTROLE DE

3 NIVEIS DE VELOCIDADE,

AJUSTE DE TNCLTNAÇÃO,

ROTAçÃO AUTOMÁTICA COM
3 PÁS EM PLASTICo DE ALTA

DURABILIDADE E GRADE DE

PROTEçÃO EM METAL,

COLUNA EM METAL E BASE

EM MATERIAL PLASTICO DE

ALTA DURABILIDADE.

o
ô
z
=

o
@ o O

o
N O o O o o N o o o o o <tn

N Rs 41s,s7

VENTILADOR DE PAREDE 60
CM: VENTILADOR DE PARADE

DE 60 CM, COM CONTROLE DE

3 NIVEIS OE VELOCIDADE,

AJUSTE DE tNCLTNAÇÃO,

ROrAçÃO AUTOMÁT|CA COM
3 PÁS EM PLASTICO DE ALTA

Uô
ô
z
f

N
Oo 6 @ N N o mo RS s16,41 R5 7s6,472,23
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DURABILIDADE E GRADE DE

PROTEÇAO EM METAL,

GRUPO DE ITENS 07

VALOR TOTAL

Rs 212.s4s,41

GRUPO DE ITENS 08
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar ^

ns. 123, de alterado Lei Com nP, t47 de 07

VALOR TOTAL

Rs 48.s37,16

GRUPO DE ITENS 09
la Partici

VALOR TOTAL

Rs 12.473,41

Rs 8.23s,37

6 BOCAS,

COR BRANCO, PÉS ALTOS

PARA FACILITAR A LIMPEZA

DO PISO, TAMPA DE VIDRO,

GRADE PARA PANEI.AS EM

ARAME ARREDONDADO,

ESPAÇAMENTO IGUAL ENTRE

OS QUEIMADORES, GRADES E

CAPAS DOS QUEIMADORES
REMOVíVEIS PARA FACILITAR

A LIMPEZA, MESA DO FOGAO

SELADA EM AçO INOX, PAINEL

MECÂNICO, INJETOR DE GÁS

HORIZONTAL E ACENDIMENTO

AUTOMÁTICO. FORNO COM

VÁLVULA DE SEGURANÇA,

N
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BALANçA ELETRÔNICA TIPO

PLATAFORMA, COM DISPLAY

LED DE ALTA VISIBILIDADE, ,

AÇO |NOX, 200KG, COM

MASTRO (40x30CM)

U

ô
z
f

N o o o oo
N o o o o N o o o N o F\

l\ Rs 2.760,33
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BELICHE COM ESCADA E

GRADE DE PROTEÇÃO,

CONFECCIONADA EIvl

FERRO/AÇO, COM ESTRADO

EM MADEIRA, COM 2

COCHÔES DE SOLTEIRO D33.

oFz
l
z
o
U

O o ú O o o o o o o o o ó
N RS 1.733,47
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VALOR

UN1TÁRIO

CAFETEIRA ELÉTRICA PARA

CAPSULAS, AUTOMATICA,

220W, CAPACIDADE MJNIMA
DE 7OO ML, POTÊNCIA

MINIMA 11OOW.

ô
o
z
l

N O o N N o N Rs 733,73

CAFETEIRA ELÉTRICA

AUTOMATICA PARA PÓ, COM

FILTRO PERMANENTE,

AUTOMATICA, 22OW,

CAPACIDADE MINIMA DE 4OO

ML, POTÊNCIA MINIMA sOOW,

a

2
l

i o o o o Rs 748,67

@ n o N o o o o o o N Rs 2,67s,01 R5 8s.600,32
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PRATELEIRA DESLIZANTE,

AUTO LIMPANTE, FORNO COM
VIDRO DUPLO NA PORTA E

TLUMTNAçÃO CENTRAL

Rs 44.49s,00

Rs 16,238,42

Rs 3.133,20

RS 3.372,00

Rs 7.s30,7s

GRUPO DE ITENS 10
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art, 48 da Lei Complementar

19. de alterado Lei ntar ne, 147 de

DESOBSTRUIDORA, NCIA

€

o

Ut
;.

E

u

CO

(
Lt_l

,)

l t\
)

FORNO MICROONDAS PARA

COZINHA CAPACIDADE DE

LITROS: 20 LITROS. COR

BRANCO VOLTAGEM 220
VOLTS - DESCONGELAMENTO

DE CARNES E PRATOS

PRONTOS, - DISPLAY OIGITAL. -

MATERIAL EXTERNO DE AÇO E

PúSTIco. - PAINEL oIGITAL,

coM FUNÇÃO /+ 30
SEGUNDOS/ + 1 MINUTO.-
DESCONGE LAMENTO,

DESCONGEIáMENTO RÁPIDO,
. COM RELÓGIO. - COM A

FUNÇÃO TTMER.

TEMPORIZADOR: 99 MINUTOS

E 99 SEGUNDOS. COM
TRAVA DE SEGURANÇA,

POTÊNCIA MINIMA DE 7OOW.

ô
ô
2
l

6 o o N @ o o O o o o o o o o n
6 Rs 809,00

LIQUIDIFICADOR 10

VELOCIDADES JARRA DE NO

MINIMO 2,5L POTENCIA

MINIMA 8sOWATTS

rô
ô
z
l

o o O o o o O o o o o N
@ Rs 261,91

COMPREENSOR INFLADOR,

COMPRESSOR BOMBA BALÕES

BEXIGAS, 220V.

Uô
ô

=l

o O o a o O o o o ô o
N Rs 1s6,66

SANDUICHEIRA, SUPERFíCIE

ANTIADERENTE, INDICAOOR

LUMINOSO LIGA/DESLIGA,

DIMENSÔES APROXIMADAS

20,9X23X8, 3 CM; POTENCIA

MINIMA 600 W VOLTAGEM:
220 VOLTS.

U

Qz
f

€ o o o o o o O o o o o o o
N Rs 168,60

BATEDEIRA PLANETÁRIA.

POTÊNCIA: 3OO W; TENSÃo

220 V; COM NO MíN|MO 2

TIPOS DE BATEDORES; TIGELA

EM AÇO |NOX, CAPACTDADE

MINIMA DA BACIA DE 4

LITROS; NO MÍNIMO 8

VELOCI DADES.

Uô
ô
z
l

o o O O o o o O o o o O ú Rs s02,0s

DEscRtçÃo
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F
o
F
cl

N N o
MÍNIMA 15oO W, coM CABo
ELÉTRICo DE No MÍNIMo 5

METROS E SISTEMA STOP

TOTAL

O o o N

Uô
ô
z
=

o Rs 1.s67,s3 Rs 20.377,89

húíGutttràrao ôómes de Araúlo, srn', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505{tO5
CNPJ - 07.8í0.4681000í-90 I Slte: EJ4g.!gCê!g.§e.@t I Fone: (88, 358í.6563
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ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA,

POTÊNCIA MÍNIMA 14OOW,

COM MANGUEIRA DE NO

MÍNIMO 1,5 METRO E SACO

PARA PÓ DE PANO LAVÁVEL.

SMART TV ESPECIF

TAMANHO DA TELA: 55", TIPO

DE PAINEL: LCO/LED,

RESOLUÇÃO: 4K UHD

PROCESSADOR: QUAD CORE

PROCESSOR 4K,

FUNCIONALIDADE: SISTEMA

OPERACIONAL: WEBOS 5.0
.GOOGLE ASSISTENTE BUILT.

lN: SlM, HOMEKIT: SlM,

PAINEL DE CONTROLE: SlM,

CONTEÚDOS 360 VR: 5IM,
THINQ Al: SlM, AI.EXA BUILT-

lN: SlM, APPLE AIRPLAY2: SlM,
OCF: SlM, MUSIC PLAYER: SIM
MIRACAST OVERLAY: SlM.

IMAGEM: FREQUÊNCIA

NATIVA (Hz): 60H2. HDR10:

SlM, UPSCALER: 4K UPSCALER.

DTV: SIM, FlLMMAKER MODE:

SIM, ÁUDIO: CANAIS: 2.0, AI

SOUND: Al SOUND,

SURROUND: ULTRA

SURROUND, POTÊNCIA (RMS):

ô ô N o

GRUPO DE ITENS 11

la Partici

o o
N O o o o o

o R5 1.331,38 Rs 13.313,80

VALOR TOTAL

R5 24.6s4,69

VALOR TOTA,

U
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z

@
o

N

Uô
ez
l

Rs 172.974,83

Rs 439.387,44

Rs 8s3.966,80

o o R$ 3.s30,4s Rs 289.496,90
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VALOR

UNlTÁRIO

LAVADORA DE ROUPAS 15KG

COM LAVAGEM ECONÔMICA E

CICLO EDREDOM - BRANCA

@ô
ô
z
=

o N o o O o O O o d o o Rs 2.739,41
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UNITÁRIO

VALOR

IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL JATO DE

TINTA BULK INK COM 4

CORES. IMPRIME, CÓPIA E

DIGITALIZA. IMPRIME ATÉ

12.OOO PÁGS. PRETO E

BRANCO E 7.OOO PÁGS.

COLORIDO

Uô
ô
z
f

N o N N o O o o N N N @ o o
Rs 1.4s3,s7

NOTEBOOK PROCESSAOOR

coRE rs 10" GERAÇÃO OU

RYZEN COMPATIVEL, 8GB DE

MEMÓRIA RAM DDR4, SSD DE

240 GB, TEIÁ DE 15,. FULL HD

Uô
ô
z
l

N ú N o N € N N N € o o No R5 4.307,72

COMPUTADOR COMPLETO

coRE t5 10a GERAÇÃO OU

OUTRO MODELO

COMPATíVEL, 8GB MEMÓRIA

RAM DDR4, SSD DE 240 GB,

MONITOR OE 19" LED FULL HD

(1080P), TECLADO USB PADÃO

ABNT2 E MOUSE USB 8OO DPI

@ô
ô

=l

o o
6 o o N @ N N @ o {o

N R$ 3.953,ss
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2OW. AI ACOUSTIC TUNING:
SIM, CONEXÔES: ENTRADA

HDMI 2.0: 3, ENTRADA RF: 1,

BLUETOOTH lN/OUT: SlM,
ENTRADA USB: 2, SAÍDA

DIGITAL ÓPTICN: WIFI

ESTABILIZADOR 1OOO VA OU
W, BIVOLT AUTOMÁTICO

LLs/727/22Ov-, rENSÃO

SAÍDA 115V-, FAToR DE

POTÊNCIA DE SAÍDA 7,

CONEXAO DE ENTRADA

PLUGUE NBR 14136,CONEXÃO

Rs r.58.680,94

Rs 41.s3s,00o
@

Uô
Q
zl

N

:c

5,
c

PROJETOR FULL HD 3OOO

LUMENS COM 2 HDMI 2 USB

AV E VGA: CARACTERÍSTICAS,

BRILHO: 3OOO LUMENS.

.AJUSTE DE FOCO: MANUAL,
RAZAO DE CONTRASTE: 2000:1
RESOLUÇÃO NATTVA: 1920 X

1080.lNTERFACE: HDMI, AV,

VGA, USB,NUSTE DE

TRAPÉZIO VERTICAL:

l5O,COR; BRANCO, BRILHO:300

O LUMENS,

CONTRASTE:2000:1

CORES:16.7M 1LHÔES,

TECNOLOGIA: TFT,úMPADA:
LED RESOLUçÃO NATTVA:

1920 X 1080 (FULL

HDLPROPORçAO DA TELA: 4:3

/ |6:9.T.4MANH0 DA

PROJEÇAO: 67 - 77O

POLEGADAS, DISTÂNCIA DE

PROJEÇÃO: 2,1 5M,
DISTÂNCIA MÍNIMA DE

PROJEÇÃO: 1,6M, AJUSTE,

TRAPÉZIOVERTICAL :ÂNGULOl
15"A.JUSTEDE FOCO: MANUAL,

PROCESSADOR:

MIPS.DISTÂNCIA PARA ACESO

REMOTO: 2,1M,POTÊNCIA DO

ALTO FALANTE: 3W
X2,TENSÃO DE

ENTRADA:BIVOLT CONSUMO:

14OW.CONECTORES: LINE OUT
(P2),AV INPUr: (RCA),2x

USB.2X HOMI,IX

VGACOMPATIBILITADE USB

VÍDEO:,AV1/MP4 /MKV
/FLV/MOV/ RMVB/MPEG1/
M PEG2lMPEG4/H.264 lxv tD /H
.263,ÁUDrO: AAC/ MP3/F\AC/
WMAIMAGEM: BMP/JPG/PNG

Uô
ô

=l

O N N o o o o N

o
D

o N(o Rs 2.ss9,37O o

TELA DE PROJEçÃO RETRÁTIL

MANUAL COM TRIPÉ;

CARACTERÍSTICAS DO

PRODUTO: POLEGADAS: 70"
(4:3), FORMATO: 4:3 (VíDEO),

COR DAS BORDAS: PRETA, COR

DO PRODUTO: BRANCA, COR

DA ÁnEn DE PRoJEçÃO:

BRANCA, TECIDO: MATTE

WHITE (VERSO PRETO),

MEDIDAS DA ÁNEN DE

PROJEçÃO: 1,S0 (C) x 1,80 (A)

IVI, MEDIDAS DO PRODUTO:

2,00 (c) x 8,3 (L) x 6,7 (A) CM,
MEDIDAS DA CAIXA: 217,5 (C)

x 11,s (L) x 13 (A) CM, ALTURA

DO TRIPÉ: ATÉ 2,80 MT.

Uô
U

=f

o N N o O O o o d o N O N o ú Rs 923,00

o O
@ o o o @ N @ o O @ RS s2s,33
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NOBREAK DE 12OO VA,

TENSAO ENTRADA BIVOLT

AUTOMÁTICO

7t5/L27/220v-; TENSÃO

SAÍDA

115V-; POTÊNCrA 12OO VA

;CONEXÃO DE SAÍDA 6

TOMADAS NBR 14136

o
ez
f

N 6 n o
N o N o É

6 Rs 1.126,s3

NOBREAK DE 15OO VA,

TENSAO ENTRADA BIVOLT

AUTOMÁTICO

17s/727/22ov-; TENSÃO

SAÍDA

115V-; POTÊNCrA 1.500 VA

;CONEXÃO DE SAÍDA 6

TOMADAS NBR 14136

Uô
ô
z N o n ô o o o N o o o N o o o F Rs 1.602,08

ROÍEADOR WTRELESS(WtFt) 3

ANTENAS COM NO MINIMO
450 MBPS Padrões Wi-Fi 4

IEEE 8lz.trn/b/C 2.4 GHz

Velocidade de WiFi 2.4 GHz.

450 Mbps (802.11n),

Criptografia WiFi: WEP, WPA,

WPA2, WPA/WPA2-Enterprise
(802.1x), Portas Ethernet 1x

Porta WAN 10/100 Mbps, 4x
Portas LAN tllLOO Mbps,
AlimentaÇão9V-0.64

rô
ô

=l
N o o o o O o N o€ o ó Rs 431,74

SMARTPHONE ANDROID 9,0,

PROCESSADOR OCTACORE (2 x

2,2 GHz Kryo 460 Gold e 6 x

L,7 GHz Kryo 460 Silver), 4

RAM 128G8 DE

ARMAZENAMENTO, TELA 6.3''

, BATERIA DE SOOOMAH

Uô
ô

=f

N N N N N N N N N N N N N N N N m
h Rs 1.482,67

ANTENA DE INTERNET VIA

SATÉL|TE STARLINK MINI

Uo
ô

=l

o o o o o o ô o § Rs 2.396,67
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DE SAÍDA 5 TOMADAS NBR

14136, FUSÍVEL REARMÁVEL

R5 72.097,92

Rs 91.3 18,s6

Rs s6.557,94

Rs 78.s81,s1

R5 9,s86,68

GRUPO DE ITENS 12
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art, 48 da Lei Complementar

ne, 123, de alterado Lei entar ne. 147 de 07

VATOR TOTAL

Rs s.910,7s

Rs 8,ssg,88

Rs 10.687,82
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VATOR

UN]TÁRIO

CAIXA PúSTICA- TIPO

CONTENTOR, GRADEADA.

RP31,551, (31X36X55CM).

Uô
ô
z
f

N o o o O o o o O o 6 o o o o À Rs 83,2s

CAIXA TÉRMICA - CAIXA

TÉRMICA ISOPOR, 6OL

Uo
ô
z
l

@
N o o o o o o o o O o o o o o (o

r Rs 112,63

PALLETS- ESTRADO PúSTICO,
DrM ENSÔES (2,sxsOX1OOCM)

Uô
o
z
l

++ o o o o o O o o o o o o o <lh Rs 144,43

GRUPO DE ITENS 13
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar

ne. 123, de MlL2|2OO6, alterado pela Lei Complementar ne.l47, de 07l18l20l4l
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=
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N o O N

o
N R5 48,402,79

GRUPO DE ITENS 14
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar

ns. 123, de Lalnl2OO6, alterado Lei Com lementar ne.l47 de 07

VALOR TOTAL

Rs 6s.823,10

GRUPO DE ITENS 15

VALOR TOTAT

MICROFONE SEM FIO DUPLO

COM2MICROFONESEl
RECEPITOR ALCANCE 70M,
BATERIA 4 PILHAS AA (2 PARA

CADA MICROFONE) ALCANCE

R5 s2.941,s6

o SIM

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA -

POTÊNCIA RMS sOOW, ALTO.

i FALANTE 1s", DRTVER 1",

I CANAL 1: BLUETOOTH, USB,

I MrcRo sD E FM/AUXTLTAR RCA

E 2X RCA (Sr) - CANAL 2:

MICROFONE 2X P1O MONO,

CANAL 3: VIOúO- 1XP10

U
E
i

r

=E
à

Uô
U
z
l

@ N Rs 3.142,36 Rs 37.708,32

ôêô
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FL NO
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ê
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o
F
d

ESCADA 7 DEGRAUS,

MATERIAL ALUMÍNIO,
NÚMERo DEGRAUS 7 UND,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO,

SAPATAS ANTIDERRAPANTES,

CAPACIDADE 120 KG

Uô
ô-
f

N o N o o o o o o O o o o Rs 469,93
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CONJUNTO LIXEIRAS PARA

COLETAS SELETIVAS, 04 CORES

(AZUL, AMARELO, VERDE E

VERMELHO)

oFz
l
z
o
U

€
N O N O o o o O N N o N o N o

N R5 940,33
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VALOR

UNITÁRIO
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<l Rs 1.080,44o
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MESA DE SOM ANALÓGICA

coM 16 CANATS OU

SUPERIOR, SENDO 8 CANAIS

OU MAIS COM ENTRADA PARA

MICROFONE TIPO XLR

BALANCEADAS. REQUISITOS

MÍNIMOS: MESA DE SOM

ANALÓGICA COM 16 CANAIS

OU SUPERIOR, SENDO 8

CANAIS OU MAIS COM

ENTRADA PARA MICROFONE

TIPO XLR BALANCEADAS,

PHANTOM POWER (48V) E

PRÉ. AMPLIFICADOR

EMBUTIDO, 8 CANAIS OU

MAIS COM ENTRADA DE

LINHA, 2 SUBGRUPOS OU

MAIS, EFEITOS DIGITAIS DE

REVERB, DELAY E CHORUS

COM PROCESSAMENTO DE 24

BITS OU SUPERIOR, FUNçAO

COMPRESSOR, INTERFACE USB

DE 24 BITS OU SUPERIOR

PARA GRAVAÇAO E CONEXAO

COM COMPUTADORES COM 2

ENTRADAS E 2 SAÍDAS,

INTERRUPTOR PAD EM

ENTRADAS MONO,

INTERRUPTOR MUTE EM

TODOS OS CANAIS, FONTE

INTERNA BIVOLT 1OOV-240V.

MANUAL EM PORTUGUÊS E

COBERTURA DE ASSISTÊNCIA

TÉcNIcA PRESTADA No LoCAL

DE RECEBIMENTO. GARANTIA

DE 12 MESES. TECNICAMENTE

EQUIVALENTE OU SUPERIOR

AO MODELO YAMAHA

MG16XU.

o o ô O O o o o o <l Rs 4.276,3s RS 17.105,40

Uô
ô
z
f

N

r Rs 2.344,30

o
!

EC

585

SUPORTE PEDESTAL GIRAFA

MICROFONE REGUúVEL COM

DESIGN INOVADOR,

REGULAGEM COM GATILHO

PARA A]USTE RÁPIDO DE

EXTENSÃO E ALTURA, TRIPÉ

ANTIDERRAPANTE RETRÁTIL E

PINTURA ELETROSTÁTICA.

PEDESTAL TIPO GIRAFA PARA

1 MICROFONE PINTADO EM

EPÓXI PRETO COM SISTEMA

DE ENGATE RÁPIDO (EASY

MOUNTING) ALTURA

MÁXIMA: 2,oOM ALTURA

MÍNIMA: gOCM COM CORPO

CONFECCIONADO EM TUBOS

DE ALUMíNIO TIPO 6063 T5

TRATAMENTO ANODIZADO

FOSCO HASTE DO MICROFONE

05/8" HASTE SUPERTOR DO

TRrPÉ OslS" HASTE TNFERTOR

DO TRrPÉ O7lS" PÉS DO TRrPÉ

coNFECCtONADOS EM AçO
SAE1O2O COM PINTURA

ELETROSTÁTICA PRETA

CONEXÔES CONFECCIONADAS

EM POLIPROPILENOS.

ô
ô
z
l

o o N o O o o o o o O O o N o o F Rs 334,90

BAST

COM

DE LED RGB ,TIL

BATERIA E FONTE

CARREGADORA; TIPOS DE

ALIMENTAÇÃO; BATERIA

RECARREGÁVEL; POTÊNCIA 7,5

Eô
ô
z
f

O o o o oN o o Rs 441,83 Rs 3.s34,64

Rua Gullhardo Gomes de Araújo, srn', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505{t05
CNPJ - 07.810.46810001-90 | Sitê: www.iquatu.ce.qov.bÍ | Fone: (88) 358í.6553
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MERA EQUIPAOA COM

SENSOR FULL-FRAME CMOS

DE 24,2 MEGAPIXELS,

ESTABITIZAçÃO DE IMAGEM

EM 5 EIXOS NO CORPO, E

FAIXA DE ISO DE 1OO A

1O2.4OO (EXPANSÍVEL PARA

50-204.800). coNTA COM

VELOCIDADE DE OBTURADOR

DE ATÉ 1/16.0005 NO MODO

ELETRÔNICO E DISPARO

CONTÍNUO OE ATÉ 12 FPS

COM OBTURADOR MECÂNICO

OU 40 FPS NO MODO

ELETRÔNICO. O SISTEMA DE

AUÍOFOCO E AVANÇADO,

COM TECNOLOGIA DE

DETECÇÃO EM FASE (DUAL

PrxEL) E ATÉ 1Os3 PONTOS DE

FOCO. PARA VÍDEO, OFERECE

GRAVAÇÃO EM 4K ATÉ 60 FPS

INTERNAMENTE, FULL HD ATÉ

180 FPS, ALÉM DE SUPORTE

PARA SAíDA RAW 6K VIA

HDMI. POSSUI TELA LCD

ARTICUúVEL DE 3

POLEGADAS COM
FUNCIONALIDADE

TOUCHSCREEN, VISOR

ELETRÔNICO OLED COM 3,69
MILHÔES DE PONTOS, E DOIS

SLOTS PARA CARTÃO DE

Uê
U

=l

RS

Rs 3.480,30

Rs s2.990,48o o No
26.495,24

t,A

N o o o

/

o O o Rs 1.160,10

MICROFONE TIPO LAPELA SEM

FIO DUPLO RECEPTORES;

NÚMERo DE cANAIs DE

Áuoto: 2; RESPosTA DE

FREQUÊNCIA: 20 HZ A 2O KHZ;

TIPO DE BATERIA:

RECARREGÁVEL EMBUTIDA;

CAPACIDADE DA BATERIA

INTERNA: 145MAH;
SILENCIAR: INTERRUPTOR

LIGA/DESLIGA; CONTROLE 0E

NíVEL AUTOMÁTICO: SIM;
TAXAS DE AMOSTRAGEM DO

GRAVADOR: 48KHZ;

PROFUNDIDADES DE BITS DO

GRAVADOR: 24 BITS;

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 20

HZ A 20 KHZ METODO DE

SINCRONIZAÇAO: QPSK DE 2,4

GHZ ANTENA: INTERNO TIPO

DE BATERIA: RECARREGÁVEL

EMBUTIDO CAPACIDADE DA

BATERIA INTERNA: 90MAH
TEMPO DE CARREGAMENTO

DA BATERIA: 1,5 HORAS VIDA

úr[ ol BATERTA: 1o HoRAS;

MICROFONE; TIPO DE

MICROFONE: INTEGRADO

COR: PRETO; PADRÃO POLAR:

OMNIDIRECIONAL; ALCANCE

DE FREQUÊNCIA: 20 HZ A 20

KHZ SNR: TODB NPS MÁXIMO:
115 DB NPS SENSIBILIDADE: -

37DBV/PA A 1KHZ.(MODELO

DE REFERÊNCIA HOLLYLAND

LARK M2 COMBO)

ô
o
z
=

o o o o

Rua'Gúlhãiío Gomes de AÍaújo, §/n', Esplanada ll, lguatu-Çe, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8í0.4681000í-90 I Site: ry§g1]qg.ggE I Fone: (88) 358í.6563
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MEMÓRIA SD UHS.II. A

CONECTIVIDADE INCLUI WI-FI,

BLUETOOTH, USB-C E MICRO-

HDMI. UTILIZA BATERIA

RECARREGÁVEL COM

AUTONOMIA PARA ATÉ 760
FOTOS, ACOMPANHAR LENTE

24-10sMM F/4. ( MODELO DE

REFERÊNCIA CÂMERA EOS R6

MARK il)

R5 2 s46,27

Rs 2.499,66

GRUPO DE ITENS 15
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar

19. de t4l alterado la Lei Com mentar ne. L47 de 07,

VALOR TOTAL

Rs 3.6s4,s3

O)r

o€

Eut
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@

REFRESQUEIRA, MATERIAL

ESTRUTURA: AÇO

INOXIDÁVEL, MATERIAL

DEPÓSITO: ACRíLICO, TIPO: 2

DEPÓS[OS, CAPACIDADE:151,

TENSÃO:220V, POTÊNCIA: 240
W, APLICAÇAO: SERVI BEBIDAS

FRIAS.

rô
o
z
=

o

o

o

C

,3',i

RUBRI

FL NO

TRANSMISSORES DE

AUDTODESCRTçÃO: - 77

CANAIS. - VOLTAGEM: 3V;

TEMPO DE FUNCIONAMENTO

DO TRANSMISSOR: 8 HORAS;

PESO DO TRANSMISSOR: 58G;

TAMANHO DO TRANSMISSOR:

99X56X14MM. RÁDIOS

RECEPTORES COM FONES,

TAMANHO DO RECEPTOR

92X53X2OMM; FREQUÊNCIA:

72-76MHZ; SUPRIMENTO oE

ENERGIA: 2 BATERIAS AA;

ALCANCE: 80 METROS; TEMPO

DE FUNCIONAMENTO DO

RECEPTOR: 10 HORAS; PESO

DO RECEPTOR: 90 GRAMAS.

Uô
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o o o o o o o o o o o o R5 2,s46,27

PONTO RETORNO DE PALCO.
1 TRANSMISSOR + 6

RECEPTORES + 6 FONES
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o o o o o o o O O o o o o RS 2.499,66
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UNlTÁRIO

BALCAO FRIO PARA SALADAS

08 UNIDADES DA CUBA

GASTRONÔMICA GN U2 X 65

MM E TAMPA. úIUPNON
PILOTO PLACA DE GELO-X

MODULO DE DtSTRTBUtçAO

REFRTGERADO 1,60 P/ 8

cUBAS 1/2GN, 220v
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o O o o o o o o o o o o o Rs 3.6s4,s3

N€ o o ô o o O o o o o o d R5 4.227,70 R5 4.227,7O
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FORNO INDUSTRIAL A GÁS

BAIXA PRESSÃO COM

CAPACIDADE MINIMA DE 130
L, SISTEMA PARA ABERTURA

DO VIDRO TIPO GUILHOTINA

COM ACABAMENTO EM
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA

COM BASE FOSFATIZADA,

QUEIMADORES COM SISTEMA

DE GAVETA, EM AÇO

TUBULAR, LATERAIS, FRENTE E

TETO EXTERNOS EM AÇO

INOXIDÁVEL, PEDRA

REFRATÁRIA QUE ARMAZENA

O CALOR OBTENDO MAIOR,
REVESTIMENTO INTERNO EM

AÇO GALVANTZADO,

ISOLAMENTO EM ú DE

ROCHA, ABERTURA TOTAL DO

vrDRo, CAVALETE REFORÇADO

EM AÇO CARBONO COM

ACABAMENTO EM PINTURA A

PÓ ELETRoSTÁTICA coM BASE

FOSFATIZADA. TAMANHO
APROXIMADO: 1488 MM X

920 MM X 6s0 MM

AR CONDICIONADO 12 OOO

BTUS, - SÓ FRIO, TIPO SPLIT,

TENSÃO 22O VOLTS,

OPERAÇAO FRIO, CONTROLE

REMOTO SEM FIO COM

TODAS AS FUNçÕES,

REDUçÃO DO NÍVEL DE

RUÍDO, FLUXO DE AR DE ALTA
EFrCrÊNCrA, vTSUALtZÂçÃO

CENTRAL DE FÁCIL LEITURA,

DESUMIDIFICADOR,

SUPERPOTÊNCrA, OSCTLAçÃO

HORIZONTAL, AJUSTE

AUTOMATICO DO FLUXO DE

AR, TIMER PROGRAMÁVEL.

o o O O 4 Rs 3.190,97 Rs 1s.9s4,8s
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GRUPO DE ITENS 17
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UN]TÁRIO

AR CONDTCTONADO 9.000
BTUS, INVERTER, TIPO 5PLIT,

TENSÃO 22O VOLTS,

OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE

REMOTO SEM FIO COM
TODAS AS FUNçÕES,

REDUçÃO DO NÍVEL DE

RUÍDO, FLUXO DE AR DE ALTA

EFtctÊNcrA, vrSUALrzAÇÃo

CENTRAL DE FÁCIL LEITURA,

DESUMIDIFICADOR,

SUPERPOTÊNCrA, OSCTLAÇÃO

HORIZONTAL, AJUSTE

AUTOMÁTICO DO FLUXO DE

AR, TIMER PROGRAMÁVEL.
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Rs 2.6s0,76

VALOR TOTAL
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AR CONDTCTONADO 18.000
BTUS, . SÓ FRIO, TIPO SPLIT,

TENSAO 220 VOLTS,

oPERAÇAO FRtO, CONTROLE

REMOTO SEM FIO COM
TODAS AS FUNçÔES,

REDUÇÃO DO NíVEL DE

RUÍDO, FLUXO DE AR DE ALTA

EFrCrÊNCrA, VTSUALTZAÇÃO

CENTRAL DE FÁCIL LEITURA,

DESUMIDIFICADOR,

SUPERPOTÊNCrA, OSCTLAÇÂO

HORIZONTAL, AJUSTE

AUTOMÁTICO DO FLUXO DE

o
6 N

6
N
N Rs 4.071,00 Rs 932.2s9,00

TIMER PROGRAMAVEL.

Rs 947.454,4^

R5 227.s24,so

GRUPO DE ITENS 18
(Participação exclusiva de micro êmpresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar

alterado ntar ns. 147 de O7

MOLDURA INTERATIVA

TOUCH SCREEN, com

acabamento em preto fosco, -

Acabamento em preto fosco:
discreto e elegante, - Design

exclusivo: o vidro não fica

aparente na lateral da

moldura. Deve acompanhar
software de interação,
compativel com - diferentes
tipos de TV com Tela plana, Tv

Com Borda Ultrafina,
Convencional e Grossa.

Cupholder, um suporte de

canetas inte8rado,
proporcionando facilidade e

ú

ô
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AR CONDTCTONADO 24.000
BTUS, - SÓ FRIO, TIPO SPLIT,

TENSÃO 22O VOLTS,

oPERAÇÃO FRtO, CONTROLE

REMOTO SEM FIO COM

TODAS AS FUNÇÔES,

REDUÇÃO DO NÍVEL DE

RUíDO, FLUXO DE AR DE ALTA

EFrCrÊNCrA, vTSUALTZAçÃO

CENTRAL DE FÁCIL LEITURA,

DESU MIDIFICADOR,

SUPERPOTÊNCrA, OSCTLAÇÃO

HORIZONTAL, AJUSTE

AUTOMÁTICO DO FLUXO DE

AR, TIMER PROGRAMÁVEL.

uô
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z
f

O
m m m @ o o o i

do Rs s.884,81

AR CONDTCTONADO 30.000
BTUS, - SÓ FRIO, TIPO SPLIT,

TENSAO 220 VOLTS,

OPERAÇÃO FRIO, CONTROLE

REMOTO SEM FIO COM
TODAS AS FUNÇÕES,

REDUÇÃO DO NÍVEL DE

RUíDO, FLUXO DE AR DE ALTA

EFrCtÊNCrA, VTSUALTZAçÃO

CENTRAL DE FÁCIL LEITURA,

DESU MIDIFICADOR,

SUPERPOTÊNCrA, OSCTLAçÃO

HORIZONTAL, AJUSTE

AUTOMÁTICO DO FLUXO DE

AR, TIMER PROGRAMÁVEL.

Uô
ô
z

o N N o o N o o o o o o d Rs 7.339,s0

Rs 4.s90,13 R5 4.s90,13
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praticidade. - Utilização na

horizontal ou vertical

GRUPO DE ITENS 19
(Participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte, em observância ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar

19 de alterado a Lei Com ne.147 de 07

SISTEMA DE SONO

coM 4 cArxA (ATTVO

+PASSIVO) sendo composto
por duas caixas de

medio/agudo, tendo 2 Alto-
falantes: 2x 12" modelo NHL

PRO SOUND ou similar,
Driver: D220 Tl com diafragma
de titânio (marca equivalente
ou superior a JBL Selenium)
Potência: Mínimo 1600W RMS

Resposta de frequência: 150H2

a 20.000H2 Excelente

desempenho para médio-
grave, com boa sensibilidade e

fidelidade sonora, e duas caixa

de Subgrave (Graves) Alto-
falante: 18" modelo NHL PRO

SOUND BASS ou similar
Potência: Mínimo 1600W RMS

Resposta de frequência: 30Hz

a 200H2 Construção robusta
com alto desempenho nas

frequências graves

o O O O O

Ft4
o
É
o

U
E
à

o o RS

77,769,49

VALOR TOTAI.

Rs 17.769,49oo
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3 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
(alínea "a" do inciso XXlll do art,6e da Lei ne, 14.133, deOlOa/2O27],

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por

igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de

prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em

parecer da Advocacia Geral da União3, mediante autorizado formalmente da autoridade competente,
e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
3.1-.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

3.L,2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

3,1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

3.1.4, Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

3 RovocncrA-cERAL DA uNrÂo oooRDENAÇÁo-GERAL JURíDIcA DE AoutstÇôEs pAREcER No

00453120241CGAO/SCGP/CGU/AGU 'Consulta a respeito da possibilidade de renovaÇão do quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogaçáo de vigéncia da ata de registro de preços Fixação da interpretaÇâo do art 84, da Lei n" 14 13312021 (NLLC), e dos arts 22 e 23, do
Decreto no 11 462, de 2023 Conclusâo pela possibilidade de renovaÇáo do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogaçáo de
vigência da ata de registro de preços
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3.1.5. Que haja previsão expressa no edital
3.1.6, Que o temâ tenha sido tratado no plane

3.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preç

preços;

ção;
o do prazo de sua vigência;

ta

ra dentr

3.1,8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

3.2- Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabêlecidas ate o
final do exercício de referência das suas assinaturas.

4 - DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
(âLineã "b" do rnciso Xxlll do art 6-0dâLeine. 14.131, de 01/04/2021)

4.1. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição.
4.2, Lei ns 14.133 de 7e/0412027, e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

4,3. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam

suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

a inda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
4.4, O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO (art. 28, inciso l, da Lei Federal ne 74j-3312021.1, tendo como critério de julgamento o

MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS (art, 33 inciso l, da Lei Federal ns 74.13312021).

4.5 Do Sistema de Registro de Preços:

4.5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme regulamentado pelos arti8os 82 a

86 da Lei Federal ns 14.133, de 2021, apresenta diversas vantagens para a Administração Pública,
justificando sua implementação de maneira estratégica e eficiênte. O SRP é um mecanismo que
permite à AdministÍação Pública realizar lícitações para registrar preços de bens e serviços, sem

compromisso de compra imediata, possibilitando a realização de futuras contratações conforme a

necessidade, a preço e condiçôes previamente definidos,
4.5.2. O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na aquisição de bens e
contratação de serviços. Com os preços já registrados, a administração pode efetuar compras ou
contratar serviços rapidamente, sem necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada

demanda que surgir, economizando tempo e recursos,
4.5.3. O sistema permite que múltiplos órgãos e entidades da Administração Pública se beneficiem
das mesmas condições contratuais, promovendo a economia de escala. lsso significa que quanto
maior a quantidade de bens ou serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços

negociados, gerando economia ao erário,
4.5.4. Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode plane.jar melhor suas compras
e contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao orçamento disponível. Esse planejamento
estratégico permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

4.5.5. A diminuição da necessidade de realizar licitações frequentes para a aquisição de bens ou
serviços de uso contínuo reduz os custos operacionais associados a esses processos, Menos licitações
significam menos despesas com publicaçôes, análise de propostas, entre outros custos
ad m in istrativos.
4.5.6. Através do SRP, a Administração Pública assegura que os produtos e serviços adquiridos
estejam em conformidade com as especificações técnicas e os padrões de qualidade previamente
definidos, uma vez que os fornecedores são selecionados com base em critérios rigorosos de
julgamento,
4.5.7. O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real necessidade,
evitando superestimação ou subestimação nas quantidades contratadas, o que contribui para a

eficácia na gestão de recursos.
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4.5.8. A Lei ne 14,133/2021 estabe
SRP, garantindo que a adoção des
legalidade, eficiência, impessoalida
pú blicas.

4,5,9, Em suma, a adoção do Sistema d

retrizes claras para a implementação do
ena conformidade com os princípios da

nomicidade que regem as contratações

Preços, conforme delineado pela nova Lei dee

Licitaçôes e Contratos Adm in istrativos, representa uma estratégia alinhada com os objetivos de
maximização da €ficiência, transparência e economicidade na Administração Pública,
proporcionando benefícios tangíveis tanto para o poder público quanto para a sociedade.

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
(alínea "c" do inciso XXlll do art 6edeLêin-o f4 ]33, de 01,/04/2021\

5.1. A escolha pela contratação de fornecedores por meio de Pregão Eletrônico para a aquisição de
material permanente necessário às Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de lguatu se justificâ
por diversos aspectos técnicos e operacionais que atendem às demandas administrativas e

operacionais da pasta, melhorando a eficiêncía dos serviços prestados à população.
5,2. Em relação aos aspectos técnicos, o Pregão Eletrônico se destaca pelo seu desempenho superior
em comparação a outras modalidades de compras públicas. A plataforma digital permite uma
tramitação ágil e transparente do processo, garantindo maior competitividade entre os
fornecedores. Essa competitividade não só otimiza o tempo de resposta, mas também assegura a

obtenção de produtos de qualidade alinhados às necessidades específicas da secretaria, já que os
fornecedores precisam apresentar propostas detalhadas que consideram compatibilidade do
material com os requisitos estabelecidos na solicitação da administração pública, Além disso, a

facilidade de implementação do sistema eletrônico minimiza barreiras que poderiam prejudicaÍ o
andamento das contratações. O acesso simplificado e a interface amigável aumentam a participação
de fornecedores locais e regionais, diversificando as opções disponíveis,
5.3. Do ponto de vista opeÍacional, a escolha do Pregão Eletrônico traz benefícios significativos,
como a redução de custos administrativos associados à realização de processos licitatórios mais
tradicionais. A possibilidade de realizar todo o processo de maneira remota garante eficiência nas

operações diárias da secretaria, permitindo um uso mais eficaz do tempo e dos recursos humanos
envolvidos. Outro ponto relevante é a manutenção e o suporte oferecidos pelos fornecedores que
participam do certame, Como a contratação viabiliza a seleção de empresas com histórico
comprovado e capacidade técnica adequada, é esperado que as soluções adquiridas incluam
garantias de manutenção e assistência técnica, facilitando a continuidade dos serviços oferecidos
pela prefeitura e reduzindo interrupções que poderiam afetar a prestação de contas à população.

5.4. A análise econômica tambem aponta para vantagens substanciais na adoção do Pregão

Eletrônico. A metodolo8iâs de compra utilizadas a partir dessa modalidade têm mostrado retornar
vantagens financeiras claras, promovendo a lisura e a concorrência, elementos centrais para a

obtenção do melhor custo-benefÍcio. Os preços obtidos tendem a ser mais vantajosos, possibilitando
à administração pública um investimento mais eficiente do recurso público. Expectativas de redução
de preços ao longo das negociações digitais são comuns, gerando economia direta que pode ser
reinvestida em outras áreas críticas das Diversas Secretarias. Dessa forma, essa melhora nos

resultados financeiros não só promove a sustentabilidade das ações da secretaria, como também
reforça a imagem da gestão pública que prioriza uma administração transparente e efetiva,
5.5. Por conseguinte, a contratação por meio do Pregão Eletrônico representa uma solução
estratégica que atende às demandas urgentes das Diversas Secretarias, Barantindo eficiência,
viabilidade e uma utilização responsável dos recursos públicos. As melhorias esperadas na qualidade
do serviço prestado à população são indiscutíveis, solidificando o compromisso da prefeitura com a

excelência na gestão pú blica,

6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
(àlinea "d" do inciso Xxlll do art 6 da Lei ne. 14.133, de ol1a/2021|,
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6.1. A fundamentação dos requisitos da

solução observe não somente os critérios
oe ncial para garantir que a escolha da

del e economicidade, mas também incorpore
práticas de sustentabilidade e padrões mínimos de qualidade e desempenho. A definição precisa

desses requisitos é fundamental para assegurar a transparência e a competitividade no processo de

contratação, em conformidade com as disposições da Lei nq L4.133/2021,.

6.2. A futura contratação demanda atendimento a um conjunto de requisitos necessários e

suficientes para a escolha de solução mais adequada às necessidades presentes das Secretarias
participantes da Prefeitura de lguatu, que visam garantir melhores padrões de aceitabilidade.
6.3. A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes

diversos, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste termo,
devendo o fornecimento atender integralmente às disposições deste Termo de Referência.

6.4. Dos bens a serem fornecidos
6.4.1. Todos os bens deverão ser:

| - novos, de primeiro uso, em linha de produção, não recondicionados nem usados;

ll- entregues completos, acompanhados de manuais em língua portuguesa, certificados de garantia
e todos os acessórios necessários ao funcionamento;
lll - compatíveis com os espaços institucionais e adequados quanto à ergonomia, funcionalidade e

segurança, de acordo com as normas técnicas vigentes,
6.4.2. Para os aparelhos de ar-condicionado, alem dos requisitos gerais, exigem-se:
| - classificação mínima tt A" de eficiência energética pelo INMETRO/PROCEL;

ll - garantia mínima de 12 (doze) meses para peças 05 (cinco) anos para o compressor (quando do
tipo inverter);
lll - fornecimento acompanhado de kit de instalação e manual do fabricante em língua portuguesa;
lV - instalação e testes realizados pela contratada, quando previsto no edital.
6.5. Das condições de entrega e execução
6.5.1. A contratada será responsável pelo transporte, seguro, descarga, entrega e, quando aplicável,
montagem e instalação dos bens nos locais designados pela Administração;
6,5.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento;
6.5.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial e medíante agendamento prévio com o setor
responsável;
6.5.4. Produtos que apresentarem defeitos, avarias ou não conformidades deverão ser substituídos
pela contratada, sem ônus para a Administração.
6.6. Da garantia e assistência técnica
6.6.1.. Todos os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação, ressalvadas garantias superiores previstas em normas técnicas ou oferecidas pelo
fa brica nte;
6.6.2. Durante o período de garantia, a contratada será responsável por assegurar a manutenção
corretiva, substituição de peças e/ou produtos defeituosos, sem ônus para a Administração;
6.6.3. A contratada deverá dispor de rede de assistência técnica autorizada no território nacional,
devida mente comprovada,

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
(alínea "e" do inciso XXlll do art. 6q da Lei nq. 14.133, deO!Oa/2027]l

7.1- Do prazo de entrega do objeto:

7.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de
fornecimento ou outro instrumento hábil.
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7.1.2- Caso não seja possível forne
CONTRATANTE das razões respectiv m pelo men

ista, a CONTRATADA deverá comunicar a

dois) dias consecutivos de antecedência,
analisado pe la contratante, ressalvadaspara que qualquer pleito de prorrog o de eJa

situações de caso fortuito e força maior;
7.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será
enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade,
valor, locale prazo de entrega;
7.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriâmente, entregar a totalidade do ob.jeto solicitado, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;

7,2- Do localde entrega:

7.2.1.O localde entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura de lguatu/CE, localizado
na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no horário das 8h às 17h, de
segunda a sexta-feira, em dias úteis;
7.2.1 1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto
em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com
eventuais danos causados a estes;

7.3- Das condições de entrega:

7.3.1- Será avaliado o acond icionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa,
não serão aceitos.
7.3.2- o número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado
em cada nota fiscal, Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
7,3,3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado
pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição,
sujeitando-se, tambem, às sanções previstas neste Termo de Referência.
7,3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
7.3.5- Caso, no momento da conferência, se.jam identificadas divergências, toda a car8a será

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de

horá rios do almoxa rifado.
7.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técn icas), q ua ndo a plicável.

7.3.7'O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada
pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de

barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento, Deverá conter, ainda, etiqueta de

identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de
contato, quando for o caso,

7.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e

da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAUZAçÂO
(alínpa "t" do incrso XXllldo an.6e da Lern 74.133, de 0L/04/202L)

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne. 14.133, de 01/04l2O2L, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

p raz
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ão do contrato, o cronograma de

correspondente, anotadas tais

8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratâda na sua proposta comercial;

8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;
8.5- Após â assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos latt.777, caput, da Lei ne. 14.1.33, de 0710412021).

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Ad min istração.

8.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (afi.1,17, § 1e da Lei ns. 14,133, de O7l0a/2021);
8.7,3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificâções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo;
8.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.8- Fiscalização Administrativa

8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário;
8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problemâ, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9- Gestor do Contrato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de

execução será prorrogado automatica
circunstâncias med ia nte sim ples a postila;
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8.9.2- O gestor do contrato acompa
ocorrências relacionadas à execuçã
autoridade superior àquelas que ultr
8,9.3- O gestor do contrato acompanh
para fins de empenho de despesa e pagam

dos pelos fiscais do contrato, de todas as

as adotadas, informando, se for o caso, à

etência;
das condições de habilitação da contratada,

otará os problemas que obstam o fluxo normaln

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
8,9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
8.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns. 14.133, de 01,/Oa/2021,, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;

8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração;
8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

9 - CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
(alineà '8" do incrso XXll do art 6e da Lei ne. 14 .113, de 0l/04/2021l,

9.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demanda,
através de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
9,2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
9.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as

especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam

em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos

mesmos;
9.4- O ob.ieto do contrato será recebido:

9.4.1- Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
9.4,2- Defin itivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o âtendimento das exigências contratuais;
9.4,3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo

não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açôes penais cabíveis;

9.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente
fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários
contratados, sendo que os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do

recebimento da nota fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a pagâr, devidamente
atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente designado;
9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;
9.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, de

o1./0412021.;
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9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fisca

ainda, circunstância que impeça a liquidação da

pendente, decorrente de penalidade imposta ou

nentes à contratação, ou,
mplo, obrigação financeira

tn pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contrata nte;
9,9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

9.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no editalde licitação que decorreu o presente contrato;
9.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

co ntrata nte;
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

i m ped itivas ind iretas, observado a legislação pe rtinente;
9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada ímprocedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;
9.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
9.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
9.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
9.L6,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne'J-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar;
9.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6 / 100)

365

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

esa, como, p
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10 - FORMA E CR|TÉR|OS DE SErEçÃO DO FORNECED
(aliôeã "h" do inciso XX I do art 6e da Lei ns. 14.133, deOL/OA/202L)

10.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos t
Ol/04/2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

da Lei ne. 14,133, de

, os licitantes deve rão

da Prefeitura de lgua tu/CE5

(www.licitacao iguatu.com.br), concomitantemente com as propostas de preços iniciais, todos os
documentos previstos no presente Edital necessário para habilitação, inclusive aqueles previstos em
legislação especial, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob pena de
inabilitação da empresa que deixar de enviar quaisquer um dos documentos até a data e horário
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
10.2. A seleção do fornecedor será realizada mediante pregão eletrônico, no modo de disputa
aberto, do tipo menor preço por "GRUPO DE lTENS", onde serão considerados os seguintes critérios
para HABILITAÇÃO:

10.2.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência (TR), necessários e suficientes para
demonstraÍ a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns. 14.133, de 0L/04/2OZI;
10.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
a presentados em tradução livre;
10.2.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto ne. 8,660, de 2910L/2O76, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou emba ixadas.

10,2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item, o licitante
deverá encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo licitante;
10.2.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legâlmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a

autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site;
10.2.5. Para a habilitação jurídica e qualificação técnicâ, o licitante deverá, nos documentos exigidos
neste Termo de Referência (TR), demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade
econômica com o objeto da licitação;
1.0,2.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de

ser inabilitada su perven iente mente, enviar o documento ao Pregoeiro nas condições de autenticação
deste Termo de Referência (TR), para que seja apensado ao processo de licitação;
10,2.7, O início da análise da documentâção de habilitação da empresa vencedora se dará ao final da

fase de disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante arrematante do
respectivo grupo de itens, portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente via sistema
eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com. br), toda a sua

documentação de habilitação no mesmo prazo de envio da proposta de preço inicial;
10.2,8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentação necessária para habilitação,
havendo alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de

lguatu/CE e o Termo de Referência, sempre prevalecerá as exigências constantes no presente Termo
de Referência (TR), convertido em Anexo do Edital;

os dos arts. 62
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10.2.8.1. Nos termos dos incisos I e ll do art.
documentos para habilitação, não será p

documentos, salvo em sede de diligência, pa

oI/041202L, após a entrega dos
ou a apÍesentâção de novosçao

10.2.8.1.1. Quando for o caso, complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame;
10,2.8.1.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas;

10.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pre8oeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de hâbilitação e classificação, com

fulcro no § 1s do art, 64 da Lei ns. 14.133, de 0L/Oa/2027.
A) HABI LITAçÃO JURÍDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial competente, devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz;
A.2) ATO CONSTITUTIVO COM A ÚLTIMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunta
Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad ministradores, devendo, no caso da

empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprêsentar o re8istro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
a.3) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicioj
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz;
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÂO pnRn FUNCTONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacionalde pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;
b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou filial da

empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "b" do parágrafo único do art. 11. da Lei

8.21.2, de 24 de J ulho de 1991;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitantei
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do
Município da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regula ridade fisca l;

b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne. 452, de 1e de maio de 1943, alteradâ pela Lei ne, 72,440, de 07 de julho de 2012

erm
ra:

oo
D
§o

Éco

599
É RUARICA

34 11nLe

a a subst

#



TGU TU
PiEFEIÍUEA

- DOU de 08107/2012, devendo a NPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regula
C) QUALIFICAÇÃO ECONÔIVIICO-TIruRruCEI

c.1) Balanço patrimonial, demonstração de io e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exi provem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
c,1.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão seratualizados por
índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa,
c.1.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura
ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
c.1.3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou

ll) publicados em Jornal; ou

lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no

órgão de registro equivalente; ou
Vl) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.1.4) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são

ind ispe nsáveis.

c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REATIZÁVEL A TONGO PRAZO

LG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCUTANTE

ATIVO CIRCULANTE

LC=

PASSIVO CIRCULANTE

c.1.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao

balanço,
c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da proposta.

EC

Itado de

dça

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

CNPJ - 07.8'10.468'000í-90 I Sire:
de Araúlo, s/n', Esplanada ll, lguatu4e, CEP 63.505{05

ínP
I Fone: (88) 358í.6563

Rua Gullhardo

!



OECO

6 III oUJ FL. N"
o
ú RUBRrcA

o TGUATU

d.1) Comprovação de que a empresa licitante ssu i a ptid ão nica e experiência prática para

fornecimento de produto pertinente e compatÍve sticas com o objeto do respectivo

grupo de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa

concorrente na condição de "contratada".

E) DECLARAÇÔES

e.1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis,

declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante
neste certame, garantindo ainda estar ciente dê obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
poste riores;
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que atende
ao disposto no art.7e, inciso XXXlllda CF/88;

e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, dê patrimônio líquido.

ParágraÍo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devidamente consularizados ou re8istrados no cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lÍngua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos
e documentos.
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação lurídica e regularidade
fiscal, social e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
são emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista,
bem como as certidôes de falência e concordata, conforme exigidas neste editâl e, que não

apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias,
contados da data de sua emissão.
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Edital,
deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o
conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição, reBime tributário e etc, portanto, caso
alguma empresa esteja desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar
algum desses documentos, neste caso, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração
circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal da liberação de alguma dessas
o brigações.
Parágrafo Sexto: As empresas licitantes deverão apresentaÍ juntamente com sua documentação de
habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exigências d€ reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme estabelece o inciso lV do caput do art. 63 da Lei ne. 14.133, de
or/0412021..
Parágrafo Sétimo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de
habilitação, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas assegurados na

Constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme estabelece o § 1e do caput do art. 63 da Lei ne. 14.133, de O7/O4/202f.
Parágrafo Oitavo: Para fins de cumprimento do item (D), subitem (d.1), que trata da quâlificação
tecnica, somente serão aceitos, sob pena de inabilitação, atestados de capacidade técnica
apresentados na forma do Acórdão L.2L4/2013-f CU, os quais deverão conter as seguintes
informaçôes: nome do contratante, data da assinatura do contrato, prazo de vigência do contrato e

indicação dos serviços executados, para fins de conferencia da total conclusão do contrato, uma vez
que a aceitação de atestados de contratos ainda em execução pode ensejar incerteza quanto à

capacidade plena da empresa, pois não há segurança de que a execução remanescente não .,s
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apresentará falhas ou inad im plementos, comprometendo a aptidão técnica do licitante, uma vez que
somente após a conclusão da avença é possível avaliar, com segura
contratado e a efetiva prestação dos serviços ou do fornecimento dos bens.

nç4, o ho do

11 . DA ADEQUAçÃO ORçNTUCruTÁRIN
(àlineâ "J" do inciso XXllldo ârt 6q da Leine. 14 113, de A7/O4/2O27\

11.1- A despesa decorrente da contratação do obieto do presente Te

encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita o
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício fi nanceiro de 2025 e da o cias,

com recursos financeiros oriundos da Prefeitura de lguatu/CE, através da secretaria contratante,
consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2025;
1L.2- A demanda do presente Termo de Referência (TR) está em consonância com outros
instrumentos de planejamento, tais como a Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei

de Orçamento Anua l.

12 - DO CRÉDITO PETO QUAL CORRERÁ A DESPESA
(alinea 'j" do rnc so XXllldo art 60dãLe na M 133, de01/04/2071)

12.1- Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da

disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e
a classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato
ou de outro instrumento hábil, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. 17.462, de 3l/0312023.

13. DA MODALIDADE E FORMA DE LICITAçÃO ESCOLHIDA

13.1- Quanto à adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, para registro de preços,

reger-se-á pela Lei ne. 14.133, de 07/04/2027 e suas alterações posteriores, que institui e

regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a Iicitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 69, inciso

XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3L/0312023, que re8ulamenta
a Lei ne, 14,133, de Ol/04/2O27, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito
do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma supletiva, pelo Decreto ne.11.462,
de 3LlO3/2O?3, que regulamenta os art.82 a art.86 da Lei ns. 14.133, de 01,/04/2027, para dispor
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da

Ad min istração Pública Federal.

14 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1- O criteÍio objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração na licitação deverá ser o de MENOR PREÇO (POR GRUPO DE ITENS), conforme inciso I

do art. 33 da Lei ne. 14.133, de 0t/O412027 e suas alterações postêriores, e lnstrução Normativa
SEGES/ME ns. 73, de 30/0912022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no

âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo município de
lg ua t u/C E.
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15 . DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DOS ITENS

lnicialmente, é importante informar que o Decreto na. L1,.462, de 31,/03/2023, que regulamenta os
art. 82 a art. 86 da Lei ns, 14.133, de OUOA/202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços N
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para â contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será

aplicado pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei

nq- 14.133, de oLl04l202L, traz de forma expressa em seu texto a possibilidade do agrupamento de

itens, como veremos, "in verbis":

DECRETO Ne. 11.452, de 3LlO3l2O23:

(.)
Embora a regra geral seja a divisão do objeto em itens, por proporcionar o aumento da
competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita também por grupo de itens (que
serão compostos de vários itens), desde que haja justificâtiva robusta para tal providência, além de
ser imprescindível que o agrupamento dos itens de cada grupo seja feito com cautela e em plena
consonância com a prática de mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao certame,

lmportante salientar que, quando a Administração pretende adquirir produtos ou serviços que no
seu contexto geral são da mesma natureza, poderá gerar ao licitante Bânhador, uma maior economia
de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global, além de
garantir o cumprimento do cronograma de entrega ou de prestação de serviços propostos no edital,
pois caso os itens fossem divididos entre vários licitantes, qualquer atrâso por parte de qualquer um
deles, comprometeria todo o planejamento da Administração, prejudicando assim a devida
continuidade dos serviços públicos em geral.

Sobre o tema, vale citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(..,) em geral, a economia de escala é instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo
unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria),
quer porque há diminuição da margem de lucro
(economia de escala geralmente encontrada no
comércio)".

A própria Lei Fedêral ns. L4.133, de 01,10412027 garante a possibilidade de utilizar o menor valor (por
grupo de itens) como critério, nos seguintes termos:

§ 1e O critério de julgamento de menor preço por
grupo de itens somente poderá ser adotado quando

Jl1;E
cÉ o

oo6NLu,
c)
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Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de
julgamento de menor preço ou de maior
desconto por Erupo de itens quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a

adludicaçâo por item e for evidenciada a sua

vantagem técnica e econôm ica.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:

t1
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for demonstrada a inviabilidade de se promover a

adjudicação por item e for evidenciada a sua

vantagem técnica e econômica, e o critério de

aceitabilidade de preços unitários máximos deverão
ser indicado no edital.

tl
Ora, a lei não obriga a Administração Púbica obrigatoriamente a adotar nos seus certames
licitatórios, o tipo menor preço por item, pois devidamente justificado no caso concreto, é

plenamente possível e legal o critério de iulgamento por grupo de itens.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve

ser decidida com base em cada caso, pois cada obra

tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir
analisando qual a solução mais adequada no caso

concreto", (Acórdão ne 7 321 2008l,

Outro julgado recente, o Tribunal de Contas da União decidiu pelo indeferimento de pedido de

divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único grupo de

itens, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a

possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1,.167120t2 - TC 000.43712012-5 -
TCU - Plenário - Relator:José Jorge).

Assim, desde que respeitando o princípio da ampla concorrência nos certames licitatórios, é que,

dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, pode a mesma optar por

adotar um criterio de julgamento e divisão do objeto da licitação em grupo de itens, desde que,

repise-se, referida divisão em grupo de itens se adeque às devidas necessidades e eficiência
administrativas devidamente justificadas pela autoridade administrativa.

Aos defensores da tese de que a divisão do objeto da licitação em itens é obrigatória, deve levar em

conta que é extremamente estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência que rege a

Administração Pública, pois não basta, apenas, a melhor proposta, mas esta tem que ser atingida,
tambem, de forma prevista legalmente e de maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo em

vista o binômio custo benefício.

Pelo exposto, podemos assim concluir que:

A divisão em grupo de itens segmentados por características semelhantes e comuns ao mercado,

serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos

fornecedores especializados em uma linha de produtos, poderem oferecer maiores descontos na

composíção do preço de um grupo de itens.

E ainda, que grupo de itens formulados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da

licitação, diminuindo o tempo da fase de lances e aumentando a flexibilidade da formação de preços
pelas empresas participantes.
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16.1- São obrigações da contratante:
1.6.1.1- receber o objeto no prazo e condiçõe
16.1.2- verificar minuciosamente, no p

provisoriâmente com as especificações cons
aceitação e recebimento definitivo;

nte contrato;
Íaz rmidade dos bens recebidos

ê contrato e da proposta, para fins de

16.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrlgido;
16,1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issão/servidor especia lmente designado;
16.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e Íorma estabelecidos no presente contrato;
16.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
su bord inados;
1.6.3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimpléncia
contratual.

17 - DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATADA

17,1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vlas, assinada
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
17.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feirasj
17-3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editalda licitação que decorreu o
contrato, seus anexos e suâ proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
17-3.1- efetuar a entrega do ob.jeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota íiscal, na qual constarão as indicaçôes
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prâzo de garantia ou validade;
17,3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n-o 8.078, de 1990);

17.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos
com avarias ou defeitos;
1.7.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
com provação;

17.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
17.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
17.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
17.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos
contratados até o local do serviço.

18 - DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

18.1- Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de O1lO4l2O21, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

tantes
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b) der causa à inexecução parcia grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públ

c) der causa à inexecução total do
d) ensejar o retardamento da execução ção sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar aração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne. 12.846, deOtl08l20t3.
18.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sa nções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2e, da Lei ne 74.133,de20271;
b) lmpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b","c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 2027l;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê" , "1' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5e, da Lei ns 1,4.1,33,de2027).

d) Multa de:
l) Moratória de to/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato,
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) días autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o ínciso ldo art.
137 da Lei n. 14.133 , de 2021..

lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.7, de 20% a 30%

do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do

subitem 1.2.7, de 1% a 30% do valor do Contrato,
18.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hípótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art, 156, § 9s da Lei ns. 14.133, de

07/oa/20271;
18.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7e da Lei ne. 14.733, de úlOal2027);
1,8.4.1,- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57, da Lei ns. 14.733,de0L10a1202I);
18.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e,

da Lei ne. 14.133, deOt/O4l2O21l;
1.8.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
1.8.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ns. 14.133, deOt/04/2027,para as penalidades de impedimento de licitare contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Leine, t4.133,de01,10412027):
a) a natureza e a gravidade da ínfração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
d) os danos que dela provierem parâ o CONTRATA

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progra

dos órgãos de controle.
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18.9- Os atos previstos como infrações âdministrativas na Lei ne. L4.133, de 0U04/2027, ou em

outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refêrida Lei (art, 159);

18.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne.

14. L33, de 01,IOaI202I]l;
18.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(art. 161 da Lei ne. 14.133, de Otl}4lz12l);
L8.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei ne. 14.133, de 0L10412021,;

18.13- Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensâdos, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

19 - DA NECESSIDADE DA APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS

19,1- Para fins de instrução da fase de julgamento, a que se refere o inciso lV do art. 17 da Lei ne.

14.133, de 07/0412021, a análise e avaliação da conÍormidade da proposta será feita mediante
homologação de amostras, conforme previsão legal constante no § 3s do art. 1.7 da Lei ne. 14.133, de
07/04/2027, portanto, finalizada fase a de lances de preços e de julgamento, faz-se necessário,
somente em relação ao licitante provisoriamente vencedor, sob pena de desclassificação da(s)
proposta(s), o envio de uma amostra de cada um dos itens que compõem o(s) grupo(s) de itens
arrematado(s), no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis, contados a paÍtir do dia em
que a empresa foi declarada via chat da sessão pública eletrônica provisoriamente vencedora do(s)
respectivo(s) Brupo(s) de itens;
19.2- As amostras deverão ser entregues no setor de licitação, localizado na Rua Guilhardo Gomes de
Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, em dias úteis, das segundas as sextas Íeiras, das 07h:30m às

13h:30m, as quais serão encaminhadas para sede da Secretariâ Municipal de Educação, onde, na

condição de órgão gerenciador da ata de registro de preços, realizará as devidas análises das
a mostras;
19.3- Com vistas a não gerar ônus desnecessário para as empresas licitantes e, consequentemente
ampliar o caréter competitivo do certame, a entrega das amostras será obrigatória apenas para a(s)

empresa(s) provisoriamente vencedora(s), conforme o seguinte excerto do Acórdão ne.491/2005 do
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, "a jurisprudênciâ desta Corte, que vem entendendo que a

exigência de amostra ou protótipos deve ser feita apenas ao licitante pÍovisoriamente em primeiro
lugar (e não a todos), de forma previamente disciplinada e detalhâda no instrumento convocatório,
nos termos do § 2e do art. 42 da Lei ne. 1,4.L33, de 0L/O4/2O27.
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19,4' As amostras deverão estar d com o número do Pregão e nome do
licitante, conterem os respectivos pr o técnica, se for o caso;
19.5.Os produtos apresentados co r abertos, manuseados, desmo ntados,
receber cortes, secções ou vincos, sen
finalda ava liação;

tante no estado em que se encontrar ao

19.6. A análise das amostras será de caráter qualitativa (atendimento às especificações dos itens em
termos de qualidade - caso existam variaçôes dimensionais, divergência de aquisição de materiais ou
características, a amostra será reprovada, com base nas especificações constantes neste termo de
referê ncia;

19.7- Será rejeitada a amostra que apresentar divergências em relação às especificações técnicas
so licitadas;
19.8- Caso a amostra apresente qualidade superior em relação às especificações solicitadas, deverá
ser acompanhada de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostrâ
a presentada;

L9 9- Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modiíicações nos produtos apresentados;
L9.10- Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a disponibilizar
no prazo esta be lecido;
19.11- Em caso de rejeição da amostra solicitada, será facultado a Prefeitura de lBuatu/CE, através da

Secretariâ Municipal de Educação, convocar a(s) empresa(s) rema nescente(s), obedecida a ordem de

classificação, para apresentação de amostras para verificação;
19.12- As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 10 (dez) dias úteis, contados da

publicação do resultado da homologação do processo, independente de comunicação. Decorrido o

prazo estabelecido, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se à Prefeitura de

lguatu/CE, através das Secretarias Contratantes, o direito de usufruí-las, doá-las ou descartá-las;
19.13- Após a análise das amostras apresentadas, as mesmas serão retidas até o recebimento
deÍinrtivo da primeira solicitação para que sejam comparadas com as que forem entregues;
19.14- Com vistas a não gerar ônus para a(s) empresa(s) vencedora(s) que tiverem suas amostras

aprovadas, os itens serão abatidos na primeira ordem de compra emitida pela Contratante.
Parágrafo Primeiro: A fase de análise das amostras terá caráter eliminatório, ou seja, a empresa
provisoriamente declarada vencedora que tiver alguma da(s) amostra(s) reprovada(s) e/ou que deixe

de cumprir a exigência de apresenta-las no prazo estipulado neste termo de referência, terá sua

proposta desclassificada para aquele respectivo grupo de itens e, será procedida à convocação da(s)

empresa(s) remanescente(s), na ordem de classificação da(s) sua(s) proposta(s), para que

apresentem suas amostras nos mesmo prazo, neste caso, a contagem do prazo iniciará a partir do dia

em que circular o aviso de convocação nos mesmos meios que circulou o aviso de licitação.

Parágrafo Segundo: A instrução da fase de habilitação só será iniciada após finalizada a fase de
julgamento com análise das amostras de todos os grupos de itens, cujo convocação será feita nos

mesmos meios que circulou o aviso de licitação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas da data de abertura da sessão.

Parágrafo Terceiro: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pena de desclassificação da proposta, declaração formal, declarando
que caso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de itens,
compromete-se a entregar uma amostra de cada item integrante do(s) respectivo(s) grupo(s), para

fins de análise e homologação técnica das propostas, no prazo máximo e improrrogável de 03 (três)

dias úteis, contados da data em que a empresa for declarada via chat da sessão pública eletrônica
como provisoriamente vencedora, declarando, ainda, estar ciente de que a não entrega das amostras
no prazo estabelecido ou o fornecimento de amostras em desconformidade com as especificações
técnicas exi8idas implicará a imediata desclassificação da proposta, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis previstas em lei e no Edital.
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20.1- Em se tratando de objeto de natureza

nele estipulado, independentemente de tere
partes contraentes;
20.7.t- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem;

20.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia;
20,1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extínção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunícação;
20.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne. L4.733, de 01,/04/2021,,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
20.2.1.- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

20.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
20.2.2.7- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
20,3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

20.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
20.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
20.3.3- lndenizações e multas,
20.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei ns. 1,4.L33, de úl0a/2021,);
20.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.s L4.l-33, de
ou04/2027\.

21 - DA VALTDADE DA PROPOSTA DE PREçO

zt.t- Conforme planejamento interno das secretarias demandantes, solicitamos que o
Pregoeiro/Agente de Contrataçâo ou Comissão de Contratação exija como pré-requisito obrigatório
de validade das propostas de preços, que o prazo de validade não será inferior a 90 (noventa) dias,
nos termos do § 3s do art. 90 da Lei ne. 14.133, de ú/0a12027.
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Cidade
representada pelo(a) sen hor(a ) Secretá rio(a)

e portâdor(a) da cédula de identidade ne expedida pe lo ÓncÃo
EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de ÓRGÃO GERENCTADOR DA ATA e, do outro lado, a

empresa com sede na Rua

UF, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.

neste ato, representada pelo(a) senho(a) (Qua lidade do
Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o ne

ide ntrdade ne expedida pelo ÓnoÂo EMlsSoR/UF, daqui por diante denominada de

BENEFICIÁR|O DA ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, tombada sob o ne. PREGÃo ELETRÔN|CO Ne. PE/SRP-J2}_-PM |/D|VERSAS, para

registro de preços, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne. 14.133, de Ot/04/2021e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta
no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, nâ forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art.6q, inciso XLI do diploma legal

acima citado; pelo Decreto Municipal ns, 018, de 3L/O3/2023, que regulamenta a Lei ne. 14.133, de

1L/O4|2OZL, que dispõe sobre licitações e contratos ad ministrativos, no âmbito do município de

lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ns. 73, de 30/09/2022, que

dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na

forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública

Federal; pelo Decreto ne, fL.462, de 3t/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ns.

14,133, de 0710412027, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens

e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis,
que serão utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187,

caput, da Lei ns. 14.133, de 0L104/2027 e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1,1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de

lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania,

conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto ne. Lt.462, de 3L/03/2023;
1.2 - Serão participantes os seguintes órgãos que compõem a estrutura administrativa do Poder

Executivo M u nicipa l:

1.2.1 - Secretaria Municipal de Governo;
1.2.2 - Secretaria Municipal de Educação;

1,2.3 - Secretaria da Fazenda Municipal;
1.2.4 - Gabinete do Prefeito;
1.2.5' Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
1.2.6 - Secretaria Municipaldo Meio Ambiente;
1.2,7 - Secretaria Municipaldo Desênvolvimento Agrário;

ôl
, auen rca ly

n9. _, Ba írro:
Cida de

ANEXO II

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, por intermédio da Secretaria , pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua _, ne. 

- 
Bairro:

U F, inscrita no CNP.I/MF sob o ne. neste ato,

do Município de lguatu/CE, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne.

e portador(a) da cédula de

N
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1..2.8 - Procuradoria Geral do Município;
1..2.9 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;

1,.2.10 - Secretaria de Segurança Pública Municipal;

1.2.L1, - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
t.2.12 - Secretaria Municipal do Esporte;

L.2.t3- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

1..2.1.4 - Secretaria Municipal de Saúde e

t.2.1.5 - Controladoria Geral do Município de lguatu.
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2.1,. A ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de material e
equipamentos permanentes, destinado a atender as necessidades das Diversas Secretarias do

município de lguatu-CE, conforme especificações constantes no termo de referência, parte

integrante deste instrumento independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especifícações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem, conforme planilha abaixo:

4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne.71.462, de 31,10312023, para fins do
registro de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de

outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços,

onde foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP,

observado, em especial, o disposto nos incisos lll e lV do caput do art,7e e nos incisos l, lll e lV do
caput do art. 8e do Decreto ne. L7.462, de 37/0312023;
4,2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as

intenções de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as

informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos
termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização,
determinando a estimativa total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll
do caput do art. 7e do Decreto ns. 11.462, de 31,10312023.

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item
que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência,
convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido sercotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para

cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos
de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas
tta" àttd't do inciso llldo caput do art.82 da Lei ne. 14.133, de01,l0a/2021,.
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6,L. Considerando que se trata d ços, a averiguação da disponibilidade
financeira, com a indicação da onde ocorrerá a despesa e a classificação
econômica da contratação somente s de formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil, com fulcro no art. 17, ca reto ne. 11.462, de 3710312023.

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços:
7.1.1 serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudícatário, obseruado que não

haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela.
7.L.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.1.2.1.. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
7.7.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta oríginal; e

7,1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

7.2.O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que

trata o subitem (7.1.2,1,\ antecederão aqueles de que trata o subitem 17.1.2.2l'.
7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2)

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
7.4.L. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

7 ,4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano. contado do primeiro dia

útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por

igual período, inclusive com a renovação do quantítativo inicialmente registrado em caso de

prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em
parecer da Advocacia Geral da Uniãoa, mediante autorizado formalmente da autoridade competente,
e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18,1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no editale na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
1,8.1,.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

a novocacrA-GERAL DA uNrÁo cooRDENAÇÃo-cERAL JURÍDIcA DE AoursrÇOES eAREcER
0O45312O24ICGAQ/SCGP/CGU/AGU 'Consulta a respeito da possibilidade de renovaçáo do quantitativo inicialmente registrado em caso de
prorrogaçáodevigênciadaataderegistrodepreços FixaÇãodainterpretaÇáodoart 84,daLei no 14 13312021 (NLLC),edosarts 22e23,do
Decreto n' 11 462 de 2023 Conclusão pele possibilidede de renovaÇão do quantitativo inicialmente registrado em caso de proíogaÉo de
vigêncra da ata de registro de preços
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18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de

final do exercício de referência das suas assinaturas'

s vigências estabelecidas até opre

9.1, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas

seguintes situações:
10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata;

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
1,1.1.1,. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromísso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ad ministrativas.
1t.7.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtíver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
77.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 1,4.1,33, de ú/0a/2021,.
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.
71.2.1. Parafinsdodispostonoitem (l.l..2l,ofornecedorencaminhará, juntamentecomopedidode
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

71..2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
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do disposto na ata, sem prejuízo da apli
e na legislação aplicável.

s na Lei ne. 1.4.133, de1tl04l2O21.,

11,.2.3. Na hipótese de cancelamento do r, nos termos do disposto no subitem
de reserva, na ordem de classificação,(71..2.2), o gerenciador convocará os forne

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no § 3s do art, 1.8 do Decreto ns, 11.462, de3110312023.
LL.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
1,1,.2.5, Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (71.2.7l1, o órgão ou a
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
1,1,.2,6, O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arL724
da Lei ne. 14,133, de0710a12027.

1.2.1.. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fo rnecedo r:

72.1.7. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

t2.L.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
1,2.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art, 27 do Decreto
ne. 1.1..462, de 3L/03/2023; ou

12.1,,4, sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de

01.10412021.

1,2,2. Na hipótese prevista no subitem '72,1,.411, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.3, O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
12.4, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação , para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não

assinar a ata de registro de preços.

12.5, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
com provadas e justificadas:
12.5.1,. por razão de interesse público;
1.2.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art.26 e no § 4e do
art.27 do Decreto ne.11,.462, de 31,/0312023 e previstas na ata.
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13.1,, As quantidades previstas para os itens co

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela enti

GUU
atas de registro de preços

os órgãos ou as entidadesntre
participantes e não participantes do registro de p

73.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:

L3.2.1,. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

t3.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13,3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

L3.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata,

13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

14,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

14.1,.1,. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

1.4.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art.23 da Lei ne, 14.133, de07l04l2O2L;e
14.1..3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

L4.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

1.4.5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

15.1.. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de
que trata a cláusula 24:

15.1,1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerencíadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

1.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
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gerenciadora e os órgãos ou as entidade ntemente do número de órgãos
ou entidades não partici ntes ue aderi reços

16.1. A contratação com os fornecedores registra osna ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ns 14.133,
de 202L.
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16,1) serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art, 1,24da Leine. 1,4.133,de0110412021,.

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne, 14.133, de 01,10412021, e

suas alterações posteriores e pelo Decreto ns. L1.462, de3710312023, que regulamenta os art. 82 a
art. 86 da Lei ne. 14.1.33, de ú/Oa/2021-, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a

contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado
pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne.

1.4.133, de 0710a12021, as quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura
omissos neste instrumento.

19.1, Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual,
conforme o d isposto no a rt. 95 da Lei ns 14.133, de 2021, deverão ser obseruadas as cond ições gerais

do fornecimento dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e

do fornecedor beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se definidas
na minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PE/SRP-

J2O_-PMI/DIVERSAS, processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de

Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus

temos na constância da execução do objeto da presente ata;
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser

resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegíado
que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
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Representante legal

Prefeitura de lguatu/CE
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19-



UU
PFGF'IÍUffÂ

Razão Social da Empresa

BENEFIC!ÁRIO DA ATA
TESTEMUNHAS:

1)

NOME:

CPF:

2

NOME:

CPF:
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ANEXO ill

MINUTA DO CONTRATO Ng. JzO_

lnstrumento de contrato
administrativo de prestação de

serviço que celebram entre si, de

um lado a PREFEITURA DE

IGUATU/CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE

lado, a

e, do outro
em presa

para o fim
que a seguir declaram

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida
h9.., Bairro UF, inscrita no CNPJ sob o

19 através da Secretaria Municipal de , neste ato
representada pelo(a) senhor(a) , Secretário(a) Municipal de

do Município de lgualulCE, inscrito(a) no CPF sob o ns e

portador(a) da cédula de identidade ne. expedida peto ÓncÃo EMlSsoR/UF, daqui
por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com sede na Rua/Avenida [9. _, Bairro

UF, inscrita no CNPJ sob o ne. neste
ato, representada pelo(a) senhor(a)
Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne

(Qualidade do
e portador(a) da cédula de identidade

p9 expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de

CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ne. 1,4.L33, de O1,l0a/2021 e suas

alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a

ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir
aj ustadas:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei ne. 14,133, de )UO4/ZOLL\

L.1,- Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiale equipamentos permanentes,
destinado a atender as necessidades das Diversas Secretarias do município de lguatu-CE, conforme
especificações constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste
instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art 92, inciso ll, da Lei ne.14.133, deOLl04l2}2ll

2.1,- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PEISRP-_-PMl/DIVERSAS, devidamente
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, de
01,/04/2021e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste
instrumento de contrato independente de transcrição,
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cúUsULA TERCEIRA - DA TEGISLAçÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
(ert.92, inciso lll, da Lei ne 14133, deol/o4/202r)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelàs disposições contidas na Lei ne 14,133, de

01,/O412O2L e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nq 8078, de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor), e demais normas e princi

quanto aos casos om issos.

cLÁUsULA qUARTA - DO MODELO DE EXECUçÃO

(art.92, inciso lV, da Lei ne.14.133, de O1,/O4/2A271

4.L- Do prazo de entrega do objeto:

pros g

o
* RUBRICA
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ontratos, inclusive
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4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seB tes criterio
a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de rece imento da ordem de

fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razôes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência,
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas

situações de caso Íortuito e força maior;

4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será

enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade,
valor, Iocal e prazo de entre8a;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicltado, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste em contratoi

4.2- Do local de entrega:

4.2.L- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura de lguatu/CE, localizado
na Rua Guilhardo Gomes de Araú.jo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, no horário das 8h às 17h, de

segunda a sexta-Íeira, em dias úteis;
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto
em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, com prometendo-se, ainda, integralmente, com
eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condições de entrega:

4.3.1- Será avaliado o acondicio namento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa,
não serão aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado
em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não este.lam
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado
pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição,
sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Reíerência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será
devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de
horá rios do almoxa rifado.
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), q ua ndo aplicável.
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4,3.7- O objeto deverá estar segr ue em sua embalagem orlginal, rotulada
identificação do objeto, marca, código depelo fabricante, contendo, no míni

barras impresso na embalagem e ca amento. Deverá conter, ainda, etiqueta de
identificação da CONTRATADA, incluind
contato, quando for o caso,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de

4,3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e

da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - Do VAtoR
(an 92 rnciso V, da Lei nq. U 133, de 01104/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor
global de RS _ ( ), referente ao GRUPO DE ITENS _, conforme planilha
a ba ixo:

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previd e nciá rios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integÍal do objeto da contratação;
5.3- O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados;
5.4- 5ão anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4,1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especiâl as

cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sExTA - DA MEDtçÃo E Do PAGAMENTo
(àrt 92, rncrso Vl, da Lei ne.14133, de0Ll0a/2021)

6.1 A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme demanda,
atraves de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6,3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as

especrficações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam
em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos

mesmoS;

6.4- O objeto do contrato será recebido:

6.4.1- Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
6.4,2- Definitiva me nte, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contrâtuais e legais pelo

não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente
fornecidos e comprovadas mediante relatório dê fiscalização, conforme os preços unitários
contratados, sendo que os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do
recebimento da nota fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente
atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente designado;
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6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da n o momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contra

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob riga to ria acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediânte consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ns, L4.133, de

0Ll0al2021;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa8amento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contrata nte;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;
5.10- Antes de cada pagamento à contratada, será reâlizada consulta para verificar a manutençâo

das condiçôes de habilitação exigidas no edítalde licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio da

contrata nte;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pa8amento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órBão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditosi
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compÍovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, ficâ convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Enca rgos moratórios;
N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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t= (rx) t=
(6 / 100)

365

l= 0,00016438
TX = Percentualda taxa anual= 6%

cIÁUsUI"A sÉTIMA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(an 92 inclso Vll, da Lel ne 14 133, de 01/04/2027)

7.1- O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no a

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equival e nte,
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterio o de

uçao,
pelo

sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
contrâtada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de
tra nscrição;
7.2- O ob.ieto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da

contratâda, devendo ser reÍeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7 4- O prazo para recebimento deíinitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
ate nd imento das exigências contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser
observado o teor do art, 143 da Lei ne. 14.133, de 07/O4/2O2L, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liq uidaçã o e pagamento;

7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivoj
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos serviços nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS
(art 92, incrsos V, da Ler ne. 14 133, de 01/04/2021)

8.1'Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente

instrume nto de contratoj
8.2- Após o interregno de um ano, e inde pendentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado

- (lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriame nte, o(s)
d efinitivo(s)j

a entrega ou
lo(a ) respon
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8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

8,7- Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elege rão novo índice oficia

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a E

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência q
)

ue úqrcrara a pa rtir ta da

sua assinatura, extinguindo-se em 31 de dezembro de 20_, na forma q spõe oa 05 da Lei

PNITÚIÍUÀÂ

t,

cLÁusuLA NoNA - DA vrcÊNcrA E DA PRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, deO]-/O4/zO2Ll

o

ns. 14.133, de O7/Oa/2O21, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeita

decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei ns. 74.733, de 01,10412027;

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com
autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação;
9,6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiversido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ngências de aplicação.
9.7-O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉOMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DEsPEsA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.L33, de 07l1al2021l

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRtR sob
a seguinte rubrica:

ncra maxrma
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, e encontra adequação orçamentária
Município de lguatu, Estado do Ceará,
com recurso financeiro oriundo da

pa

P

ima a receita e fixa a despesa do
de 2025 e da outras providências,

E, através da Secretaria Municipal
consignado no orçamento icício financeiro de 2025

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(art 92 inciso X , da Lei ne 14 133, de 01/0al2021)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro, previsto no art. 124, inciso
ll, alínea "d", da Lei no. 14.133, de 07/04/2027, deverá ser formulado durante a vigência do contrato
e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 74.733, de 0L/0412021;
11,2- O prazo para resposta ao pedido de resta belecimento do equilíbrio econôm ico-fina nceiro,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕes corurnltual
(ãrt 124 dã Leine U 133, deOl/04/2O211

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei ne.

14.133, de 0r/0a/2021;
12.2- O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 dâ Lei ne. 14.133, de 01,/0al2O2Ll;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns. 14.133, de

o7/04/2021.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
(àrt 92, inciso XlV, da Lei re 14 113, de AL104/202f)

13.1- São obrigações da Contratante:
13,1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento defín itivo;
1.3.1.3- comunicar à Contratâda, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issão/servidor especia lmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presente contrato;
L3.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subo rd inados;
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L3.3- Não efetuar nenhum pagamento à CO pendente de liquidação de

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
contratual.

nalidade e/ou inadimplência

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ns. 14.133, de OL/O4/ZOZL\

14.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada

pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14,2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o

contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

14.3.1,- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
1,4.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

1,3 e17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Leine 8.078, de 1990);

L4.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos
com avarias ou defeitos;
74.3.4- comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro) horasque antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1,4.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
1.4.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos
contratados ate o local do serviço.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs rNFRAçôEs E sANçÕEs ADMtNtsrRATlvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei ns. 14.133, deOt/04lZO27\

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.133, de lLl0al2O2L, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

o

EC

enq ua nto
virtude de

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns. 1,2.846, de OL/081201,3.
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15.2- Serão aplicadas âo responsá
sa nções:

istrativas acima descritas as seguintes

a) Advertência, quando o contratado parcial do contrato, sempre que não se

lustificar a imposição de penalidade ma e, da Lei ne L4.1,33, de 2021,);

b) lmpedimênto de licitar e contratar, qua as as con dutas descritas nas alÍneas
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art, 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f" , "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,Olyo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato,
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 72.7, de 20% a 30%

do va lor do Contratoj
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem L2.1, de l% a 30% do valor do Contrato,
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de

01.l0al2027l;
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7e da Lei ne, 14.133, de 0r/Oa/2027);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da dâta de sua intimação |aft.757, da Lei ne. 14.133, de OL/Oa/ZOZL);

15,5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e,

da Lei ne. 14.133, de 01.104/2021.);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm in istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
âÍt, 158 da Lei ns. 14.133, de 0110412027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 1.4.133, de 0L/0a/2O21]l
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâções
dos órgãos de controle,
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de 0l/04/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como
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atos lesivos na Lei ne. 12.846, de 2013, os con.iunta me nte, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e auto efinidos na referida Lei (art. 159);

15.1.0- A personalidade jurídica do CONTRATAD desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste

Contrâto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrâdores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns.

u.733, de OLl04/2027);
15.11- o CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federâ|.
(art. 161 da Lei ne. 14.133, de Ot/04/2021);
15.12- As sanções de impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 1,4.133, de O1,lO4/2O21,;

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁUsUtA DÉCIMA sExTA - Do MoDELO DE GESTÃo Do coNTRATo
(art 92, inciso xVlll, da Lel ne- 14.733, de 01104/1O7).)

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ns. 1.4.133, de OIlO4l2O21,, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias media nte simples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O órgão ou entidadê poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de ímediato;
16,5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, dâs estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos lafi. lL7 , ca put, da Lei ne. 14.133, de O1/0a1202L)
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16.7.7- O fiscal técnico do contrato
tod as as condições estabelecidas no

Ad m inistração
L6.7,2- O fiscal tecnico do contrato an

do contrato, para que sejam cumpridas
ssegurar os melhores resultados para a

e gerenciamento do contrato todas astco d

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. lart.117, § 1o da Lei nq. 14.L33, de 07/04/2027\;
16.7,3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifícações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
L6.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16,7.5- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contÍatual.

16,8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessá rio;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
16,9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9,3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contÍatada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o

fluxo normalda liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9,4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações;
16.9.5- O Bestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ne. 14.133, de 01/04|ZO2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;

16.9.6- O Bestor do contrato deverá elaborar relatório final com lnformações sobre a consecução dos
objetivos que tenham .iustificado a contratâção e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
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76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pe rtinente ao setor de contratos

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensi

e gestão nos termos do contrato,

629FL NO

para a
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ocLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAs HIPÓTEsEs DE ExrlNçÃo Do coNTRA
(art. 92, inciso XiX, da Lei np. 14.133, de 07/Oa/212tl ú

a
I?UBRI

\7.L- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará qfunao vencido zo

asnele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as o

partes contraentes;
ções de

L7.1.7- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem;

L7.7.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia;
17.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação;
17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.733, de 0L10412021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

77.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1.- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
t7 .3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17 .3.L- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L7.3.3- lndenizações e multas.
L7.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Leins. 74.133,de0U0a12027);
77.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.q 14.133, de
01.104120271.

cLÁusuLA DÉctMA orrAVA - DA puBLrcAçÃo
(art.72, Parágrafo único clcarl.97, caput, ambos da Lei np, 14.133, de 0l/04/2027||

18,1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
observado o disposto na Lei ns. 74.1,33, de 0710a12021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FoRo
(art.92, § 1e, da Lei np. 14.133, deO!0a/2121-l
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1,9.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de

igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos,

TGUATU/CE, _ de de 20

Secretário(a)
Secretaria Municipal

Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

Representante Legal

Empresa Contratada
CNPJ da Empresa Contratada

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF:

02.
Nome

CPF:
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ANEXO lV - Modelo de declaração de inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para participar

de licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE,

(pAPEL TTMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,

Secretarias Diversas,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔN ICO N 9. PElSRP. 2025,T0.20,02-PM I/DIVERSAS

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne, , com sede

na Rua/Avenida fr9. _ Bairro: Cidade:

UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a)

da cédula de identidade de ne expedida pelo oRGÃo EMISSoR/UF e
inscrito(a) no CPF sob o ne DECLARÀ para todos os fins de direito
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO Ne. PE/SRP-2025.10.20.02-PMI/DIVERSAS, e, sob as penas da lei, que não foi declarada
inidônea para participar de licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE e/ou contratar com a

Administração Pública, nostermos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei ne. 74,733,deO1,/04/2027
e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à

entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade
jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante
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ANEXO V - Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XxXlll do art.7e da
Constituiçâo Federa I de 1988.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefe itura de lguatu/CE,
Secretarias Diversas,

Pregoeiro(a ),

PREGÃO ELETRÔNICO N9, PElSRP-2025.10.20.02-PMI/DIVERSA

DECLARAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede
na Rua/Aven ida n9. J Bairro: Cidade:
UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senho(a) portador(a)

expedida pelo ÓncÃo EMtSSoR/uF e

inscrito(a) no CPF sob o ne DECLARA, para todos os fins de direito,
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNlco Ne, PEISRP-2025.10.20.02-PM l/DtvERSAS, e, ainda, para fins do disposto no inciso vl do
caput do art.68 da Lei ne. 14,133, de 0710412027 e suas alterações posteriores, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) a nos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_).

Locale Data

Assinatu ra do Representante Legal

Empresa Licitante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

ír3l!
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Rúã GúllhaÍdo Gomês dê Araú.io, srn', Esplanada ll, lguâtu-Cs, CEP 63.505{05
CNPJ - 07.8í0.46810001.90 | SIte: @lEgAUJgÀqg&lI I Fon6: (80) 358í.6563
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ANEXO Vl - Modelo de declaração de patrimônio líquido,

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

A

Prefeitura de lguatu/CE,

Secretarias Diversas,

Pregoeiro(a ),

PREGÃO ELETRôNICO N9. PElSRP.2O25.1O.2O.02.PMI/DIVER5A5

OECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede

na Rua/Ave n ida n9. J Bairro: Cida d e:

UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a)
da cédula de identidade de ns, expedida pelo ÓRGÃo EMtSSoR/UF e
inscrito(a) no CPF sob o ne. DECLARA, para todos os fins de direito,
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO N9. PE/SRP-2025.10.20.02-PM I/DIVERSAS, qUE POSSUi PATRIMÔNIO tíquIDO MíNIMO
igual ou superior â LO% ldez por cento) do valor estimado da sua proposta de preços, nos termos do
§ 4e do caput do art. 69 da Lei ne. 14.133, de 0l/04/2021., sendo o PATRIMÔtttO LÍQU|OO da
empresa licitânte no valor de RS _ )

Assinatura do Representa nte Legal

Empresa Licitante
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Local e Data

ffi



GUU
P'E[[IÍUIA

ANEXO Vll- Modelo da proposta de preço inicial

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretarias Diversas,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔN ICO N 9. PElSR P- 2025,t0,20,02-PM I/DIVE

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Pregoeiro da Prefeitura de lguatu/CE, a nossa proposta de preço para execução

dos serviços objeto do PREGÃo ELETRÔNICO Ne, PEISRP-2025.L0.20.02-PMl/DIVERSAS, com o valor
na ordem de R$ _
planilha(s) abaixo:

referente ao GRUPO DE ITENS _, conforme

Caso nos seja adjudicado o objeto do PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PE/SRP-2025.10,20,02-
PMI/DIVERSAS, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no

instrumento de convocação, indicando para esse fim o senhor(a)
portador(a) da cédula de identidade de 6e

expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o ne

como representante legal desta empresa.

lnformamos gue o prazo de validade da nossa proposta de preços será de _
contar da data da apresentação.

dias, a

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

Edital do PREGÃo ELETRÔNtco Ne. pElSRp-2025,1o.2o.02-pMt/DtvERSAS, e que nos submetemos
aos ditames da Lei ne. t4.1,33, de ú/0a12021 e suas alterações posteriores,

Razão Social da Empresa Proponente
Endereço da Empresa Proponente:
CNPJ da Empresa Proponente:
Conta Corrente - Agência - Banco

Atenciosamente,

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Proponente
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